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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento da Secretaria de Administração - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Advogado - CBO: 241015 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Representar em juízo ou fora dele a prefeitura, nas ações 

em que for autora, ré ou interessada, acompanhando o andamento do processo, 

prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, 

comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou interesses; 

estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 

jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; 

complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo o cliente, as 

testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos 

necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e 

correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo 

em juízo; acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu 

andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a 

decisão final do litígio; representar a parte de que é mandatário em juízo, 

comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 

favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e 

informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, 

trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas 

ao assunto em questão, para utilizá-los na defesa da prefeitura; orientar a 

administração municipal com relação aos seus direitos e obrigações legais; prestar 

serviços de consultoria jurídica; dar pareceres em contratos, licitações, convênios e 

prestar assessoria na área de recursos humanos; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua 

área e da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  200 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 15 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.2 Função: Agente Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e 

aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; 

proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; redigir pareceres e 

informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, 

ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, 

instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; 

realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação 

de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou 

orientar coleta de preços de materiais; efetuar ou orientar o recebimento, 

conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 

manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de 

bens patrimoniais; realizar, eventualmente trabalhos de digitação; atuar na área de 

computação, orientar e acompanhar processos; realizar organização de 

documentos e seu arquivamento; solicitar publicações junto a imprensa; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.3 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, bem como a coordenação das atividades administrativas relacionadas 

com os sistemas de pessoal, assentamentos dos atos e fatos relacionados com a 

vida funcional dos servidores; coordenar a assessoria jurídica; coordenar a 

administração de bens patrimoniais; coordenar a correspondência; coordenar a 

elaboração de atos; coordenar a preparação de processos para despacho final; 

coordenar a elaboração de projetos de leis, registro e publicação de leis, decretos, 

portarias, editais e demais atos administrativos; coordenar e dar suporte aos 

trabalhos da comissão de sindicâncias e processos administrativos; prestar apoio e 

assessoria ao gabinete do prefeito e às demais secretarias e órgãos da 

administração; coordenar os serviços de fornecimento de cópias de documentação 

e textos para todas as Secretarias e órgãos da administração. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som 

ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

 

 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 26 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.4 Função: Assessor de Planejamento - CBO: 391130 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Assistir o prefeito nas atividades de planejamento, 

organização, controle e uso de recursos e meios, a fim de dar cumprimento ao 

planejado; assessorar sobre as pesquisas e estudos voltados ao aperfeiçoamento 

dos trabalhos desenvolvidos pelo município de virmond; assessorar sobre as ações 

a serem tomadas para o atingimento dos indicadores de qualidade e estratégia 

definidos para o município; coordenar e executar as ações de planejamento, bem 

como gerenciar os projetos referentes ao planejamento estratégico, afim de 

assegurar o cumprimento das ações do plano estratégico; fazer a orientação 

normativa e controle do processo de planejamento em nível municipal, incluindo 

instruções para elaboração de planos, programas e projetos; assessorar o prefeito 

nos processos de execução das ações de planejamento estratégico, afim de 

assegurar o cumprimento das ações do plano estratégico; assessorar o prefeito na 

materialização, execução e avaliação de projetos e atividades planejados; assistir e 

assessorar a comissão de licitação na elaboração de editais e contratos; assistir e 

assessorar acerca de solicitações encaminhadas ao departamento de licitações 

para que o gestor possa tomar as decisões pausadas no cumprimento dos 

princípios da administração pública, em especial a legalidade, impessoalidade, 

eficiência e economicidade; assistir e assessorar prefeito municipal, sobre novos 

projetos de planejamento estratégico para o município. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Não 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.5 Função: Assessor Especial Gabinete - CBO: 252305 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Prestar consultoria e assessoramento às secretarias; 

instruir seus subordinados de modo que se conscientizem da responsabilidade que 

possuem; assessorar a organização de horário e escalas de serviços; levar ao 

conhecimento do superior imediato, verbalmente ou por escrito, depois de 

convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem 

como todos os documentos que dependam de decisão superior; dar conhecimento 

ao superior hierárquico de todos os fatos ocorridos e outros que tenha realizado por 

iniciativa própria; promover reuniões periódicas com os auxiliares de serviço; 

coordenar a expedição de todas as ordens relativas à disciplina, instrução e 

serviços cuja execução cumpre-lhe fiscalizar; representar o superior hierárquico, 

quando designado; assinar documentos ou tomar providências de caráter urgente, 

na ausência ou impedimento ocasional do superior hierárquico, dando-lhe 

conhecimento, posteriormente; elaborar correspondências em geral; organizar 

eventos em geral; solicitar a compra de materiais e equipamentos; atender o 

público em geral; realizar outras tarefas afins. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  230 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

. 
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6.1.6 Função: Auxiliar Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar serviços administrativos que envolvem o apoio 

às diversas áreas da administração municipal; efetuar cadastros, digitação; fornecer 

e receber informações sobre produtos e serviços; cuidar de documentações 

específicas; atender ao público; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 

administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 
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. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  240 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.7 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, unidades 

escolares, bem como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e 

entrega de correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico, 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

Máquinas e equipamentos: 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (limpeza de banheiros) -  Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias. 

Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
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Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização: LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, 

móveis, vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que 

requer o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, 

conforme recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo 

I (F - luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 

Micro-organismos (manipulação de alimentos) 

-  

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de contaminação com micro-organismos invasivos, vírus, bactérias, 

bolores, protozoários, vermes (parasitas), fungos, intoxicação estafilocócica, 

enterotoxina e toxinas microbianas. 

 

Infecção Direta: causada por micro-organismos invasivos que, após a etapa de 

colonização, penetram e invadem os tecidos, originando um quadro clínico 

característico. 

 

Patogênicos: causam doenças ao homem - desde um simples mal estar, náuseas, 

cefaleia, diarreia, até uma paralisação respiratória, cardíaca e mental. 

Fonte Geradora: 

Manipulação de alimentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato (manipulação de alimentos, resíduos orgânicos, limpeza da cozinha, entre 

outros) e ar (possibilidade da geração de odores caso os alimentos sejam 

armazenados de forma imprópria e/ou disposição de resíduos em condições 

inadequadas). 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

- Utilização de Equipamento de Proteção Individual. 

- Cumprir os requisitos mínimos exigidos pela Vigilância Sanitária. 

- Qualificar, obrigatoriamente, o trabalhador no Curso de Boas Práticas. 

- Implementação e cumprimento das Boas Práticas para Estabelecimentos 

Comerciais de Alimentos e Serviços de Alimentação. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Atender à legislação vigente. 

- Manter exames médicos e clínicos atualizados. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual. 

- Desenvolver o manual de Boas Práticas para Estabelecimentos Comerciais de 

Alimentos e Serviços de Alimentação. 

- Promover o treinamento dos empregados quanto a manipulação e 

acondicionamento correto de alimentos em geral. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Orientar sobre riscos de contaminação por agentes biológicos e seguir orientações 

de saúde e segurança no trabalho, conforme RDC nº 275, que estabelece a 

necessidade de complementar o Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 
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Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de 

preferência a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor 

ao sol. Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de 

atividades em ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a 

proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 62 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 
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Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Ocasional Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

13 - Análise da 

atividade/ambiente - Produto 

Químico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

*sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, alcalinizante, 

enzima, pigmento, coadjuvantes, branqueador óptico, fragrância e água. 

*água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

*desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

*saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 
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Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

*detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear Alquilbenzeno 

Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrante, 

Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA. 

Deixar cópias das FISPQs próximos aos produtos químicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção 

dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e 

contra umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização: LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, 

móveis, vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que 

requer o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, 

conforme recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo 

I (F - luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Limpeza e Higienização do local de trabalho. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar cones, faixas e placas indicativas de piso escorregadio e/ou molhado. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

Utilizar sempre que realizar a limpeza de qualquer 

local de trabalho. 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 
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6.1.8 Função: Diretor de Departamento - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Proporcionando o desenvolvimento dos trabalhos de 

comunicação social e de ações institucionais; gerir os trabalhos sob sua 

responsabilidade, coordenando, assessorando e determinando a realização das 

atividades de comunicação institucional e legal, de criação e produção de notícias e 

redações jornalísticas, de acesso à informação e transparência, de áudio, vídeo e 

das demais atividades relacionadas com comunicação social; determinar e/ou 

efetuar a conferência e aprovação dos serviços prestados pelas agências de 

publicidade ou veículos de comunicação, emitindo o aceite da documentação 

entregue; assessorar a disponibilização ao público das informações e publicações 

legais e institucionais, além de propor meios para a melhoria do processo de 

disponibilização e acesso à informação, conforme legislação vigente; desenvolver 

programas institucionais com vistas a promover o nome do poder executivo através 

da integração da comunidade com os trabalhos; determinar a realização das 

atividades de divulgação, imprensa e relações públicas do município, redigindo e/ou 

supervisionando as informações acerca dos serviços, respondendo tecnicamente 

pelas matérias, publicações, divulgações e demais assuntos de comunicação ou 

jornalísticos; determinar a gravação, edição e reprodução de vídeos e textos em 

geral, bem como a operação dos equipamentos e sistemas informatizados ou de 

áudio e vídeo utilizados em reuniões e eventos em geral; determinar a cobertura 

jornalística ou de comunicação social das atividades e atos de caráter público; 

identificar informações, ações, situações ou fenômenos com potencial editorial ou 

jornalístico, organizando-as e divulgando-as, sempre que necessário; determinar a 

execução dos trabalhos de cerimonial e protocolo, agendamento de visitas, 

palestras e apresentações internas e externas; realizar outras tarefas 

administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem 

atribuídas por superior; coordenar e supervisionar todas as atividades 

desenvolvidas junto ao departamento municipal de engenharia, principalmente a 

coordenação dos projetos e programas de incentivo, de novas moradias e 

melhorias de moradias das pessoas de baixa renda do município; cuidar e ser 

responsável por todos os assuntos relacionados a habitação popular do município, 

visando buscar elaborar projetos que atendam as classes sócias mais precárias; 

supervisionar e assessorar a equipe responsável em dar cumprimento à legislação 

e às normas de trânsito; supervisionar a equipe de trabalho na execução dos 

projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo órgão competente; realizar a coleta de informações 

para encaminhamento de documentos de veículos junto ao detran/pr; supervisionar 
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e dar orientações em relação ao atendimento prestado pelo município em convênio 

com o incra (instituto nacional de colonização e reforma agrária) e supervisionar as 

emissões do ccir (certificado de cadastro de imóvel rural); coordenar e 

supervisionar todas as atividades inertes ao alistamento militar e cadastramento 

dos jovens que pertencem a sua jurisdição, bem como, supervisionar e coordenar o 

alistamento, cadastramento e seleção de jovens para o serviço militar obrigatório, a 

formação do banco de espera e sua manutenção permanente; coordenar e 

supervisionar todas as atividades inertes ao setor de identificação, no que concerne 

a emissão de rg, dentre outros, orientando aos procedimentos legais; dirigir o setor 

de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes da equipe de 

trabalho; supervisionar os atos relativos à vida funcional dos servidores públicos; 

supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas 

do setor; dirigir a emissão de pareceres sobre os serviços que lhe são inerentes; 

supervisionar a montagem de processos de aposentadoria e pensão na forma da 

lei; assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatório dos 

servidores; chefiar os serviços de informações determinadas por lei aos órgãos de 

fiscalização internos e externos, bem como aos órgãos de controle do governo 

federal ou estadual; e executar demais atividades correlatas. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som 

ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.9 Função: Engenheiro Civil - CBO: 214205 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: 

Realizar estudos de viabilidade técnica e financeira dos programas habitacionais; 

elaborar projetos de habitações populares destinadas às pessoas de baixa renda; 

levantar necessidades de manutenção civil, supervisionar projetos e orçar obras 

civis; acompanhar e fiscalizar obras a cargo do município; analisar projetos para 

construir, regularizar, desmembrar e remembrar; elaborar consultas técnicas 

prévias para construções e atividades econômicas; elaborar plano de diretrizes 

básicas para parcelamento do solo; elaborar cadastramento de imóveis do sistema 

cartográfico; elaborar cálculo e projeto estrutural para estruturas de baixa 

complexidade; elaborar memorial descritivo, especificações técnicas para 

contratação de obras; fiscalizar e supervisionar obras e serviços; gerir contratos e 

convênios para execução de obras; analisar documentação técnica para celebração 

de convênios; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município 

para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao 

respectivo cargo; observar e cumprir as normas de segurança do trabalho; garantir 

a confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: NA. 

EPI: Colete refletivo 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Queda do mesmo 

nível/batidas/cortes/arranhões -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Capacete e Calçado de Segurança 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete 

CA EPI: 8304 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: CAPACETE (Classe A) para a proteção da cabeça do usuário contra 

impactos e penetrações provenientes da queda de objetos, conforme 

recomendação da NBR 8.221/1983 (ou alteração posterior). 

CAPACETE (Classe B) para a proteção da cabeça do usuário contra impactos e 

penetrações provenientes da queda de objetos, bem como ao realizar atividades 

em que haja risco de choque elétrico, conforme recomendação da NBR 8.221/1983 

(ou alteração posterior). 

(ELETRICISTA) 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.10 Função: Fiscal Tributário - CBO: 254410 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; 

constituir crédito tributário mediante o lançamento; realizar revisões e auditorias 

fiscais; lavrar autos de infração, de intimações e de notificações, previstos na 

legislação tributária municipal; dar pareceres técnicos em assuntos tributários e 

realizar perícias; promover estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento da 

legislação tributária municipal e prestar assessoramento na formulação da política 

tributária, inclusive quanto a exonerações tributárias, entre outras; dirigir, quando 

habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento das 

funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade 

das informações de sua área e da administração municipal; buscar constantemente 

o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som 

ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.11 Função: Gestor de Convênios - CBO: 252605 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Acompanhar e orientar ações do consórcio frente ao 

convênio 831084/2016; promover a digitação de ofícios, resoluções, etc, quando 

solicitado pelo sr. presidente; possuir a guarda de toda a documentação recebida 

da gestão anterior do referido consórcio e quando existente a demanda por 

documentação passada fornece aos solicitantes; acompanhar o sr. 

prefeito/presidente às reuniões; receber notificações e correspondências 

endereçadas ao consórcio e seu presidente; atuar como membro das comissões do 

consorcio e seu presidente; atuar como membro das comissões do consórcio. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.12 Função: Topógrafo - CBO: 312320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Auxiliar engenheiros e arquitetos na elaboração de 

projetos, acompanhamento de obras e manutenção de edificações e instalações; 

acompanhar, segundo especificações, a execução, conservação e reparos de 

obras e instalações; utilizar instrumentos de medição, especificações, manuais 

técnicos e cálculos específicos para auxiliar na elaboração de projetos, desenhos 

técnicos, mapas, levantamentos e orçamentos; orientar e informar servidores e 

auxiliares de campo no que tange as especificidades de projetos; elaborar projetos 

de atuação no campo segundo características da atividade e equipamentos 

necessários; elaborar relatórios específicos; executar levantamentos e pesquisas, 

coleta de dados e registro de observações relativas ao recrutamento de mão-de-

obra, solos, construções, equipamentos, aparelhos, materiais e instalações em 

geral; vistoriar e tomar providências no sentido de manter, reparar, conservar e 

guardar os equipamentos de medição; emitir dimensionamento e especificações, 

sob orientação, para pavimentação de ruas e o respectivo laudo técnico; coletar 

amostras de solo, agregado e asfalto, sondagens e prospecção de jazidas; 
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fiscalizar e executar controle tecnológico, em etapas, da infra-estrutura e 

pavimentações; atualizar-se quanto aos métodos e especificações do d.n.i.t. 

(departamento nacional de infra-estrutura de transporte), a.b.t.n. (associação 

brasileira de normas técnicas) e d.e.r. (departamento de estradas e rodagens do 

paraná); realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; atuar, na 

qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 

operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício das demais atividades. dirigir veículos leves, mediante 

autorização prévia, quando necessários ao exercício das demais atividades; manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Não 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: NA. 

EPI: Colete refletivo 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Queda do mesmo 

nível/batidas/cortes/arranhões -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Capacete e Calçado de Segurança 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete 

CA EPI: 8304 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE (Classe A) para a proteção da cabeça do usuário contra impactos e 

penetrações provenientes da queda de objetos, conforme recomendação da NBR 

8.221/1983 (ou alteração posterior). 

 

CAPACETE (Classe B) para a proteção da cabeça do usuário contra impactos e 

penetrações provenientes da queda de objetos, bem como ao realizar atividades 

em que haja risco de choque elétrico, conforme recomendação da NBR 8.221/1983 

(ou alteração posterior). 

(ELETRICISTA) 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade.  

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 67 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 

Complemento: BLOCO 

Cidade: Virmond - PR 

CEP: 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

CNAE: 84.11-6/00 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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Elizandro Lefkum de Andrade Técnico(a) de Segurança do Trabalho 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 7 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento de Agricultura - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar 

em conformidade com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do 

Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, bem como executar a coordenação da prestação de assistência técnica 

aos agricultores e pecuaristas sediados no território do município; coordenar a 

promoção de programas de prevenção e combate às pragas e às moléstias das 

culturas animal, fruticultura e hortigranjeiros; coordenar o desenvolvimento de 

programas educativos e de extensão rural, visando elevar os padrões de produção 

e de consumo dos produtos rurais; coordenar a prestação de assistência aos 

produtores através de serviços de mecanização; coordenar a política dos serviços 

de apoio com maquinário do município aos produtores do meio rural; coordenar a 

realização de estudos e pesquisas para desenvolver o fomento à exploração de 

novas espécies animais e vegetais, adaptáveis às condições do município, 

objetivando a diversificação da produção primária; definir a política municipal do 

ambiente, em consonância com as políticas federal e estadual no que couber; 

coordenar o licenciamento de todas as atividades e empreendimento efetiva ou 

potencialmente poluidoras, degradadoras causadoras de quaisquer tipos de 

impactos sobre o ambiente natural e/ou criado; coordenar a definição e 

implementação da política florestal municipal, abrangendo o florestamento e o 

reflorestamento; coordenar a proposição e execução de programas de proteção do 

ambiente no município; implantar e promover a gestão ambiental municipal plena; 

coordenar a elaboração de estudos técnicos de projetos referentes à destinação 

final do lixo; coordenar os serviços de coleta de lixo residencial e industrial; 

promover medidas de preservação e de recuperação da flora e da fauna no 

território municipal e executar outras tarefas correlatas. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.2 Função: Auxiliar Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar serviços administrativos que envolvem o apoio 

às diversas áreas da administração municipal; efetuar cadastros, digitação; fornecer 

e receber informações sobre produtos e serviços; cuidar de documentações 

específicas; atender ao público; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 

administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  280 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 200 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 
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A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.3 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, unidades escolares, bem 

como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e entrega de 

correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Lesões nos membros superiores e inferiores sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 
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Micro-organismos (limpeza de banheiros) -  Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias. 

Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
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Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor solar Ft 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 67 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade.  

. 
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Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Ocasional Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

* sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, 

alcalinizante, enzima, pigmento, coadjuvantes,branqueador óptico, fragrância e 

água. 

* água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

* desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

* saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 

Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

* detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear 

Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, 

Sequestrante, Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA. 

Deixar cópia da FISPQ Próxima aos Produtos Químicos. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção dos pés do 

usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 

Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Limpeza de Vidros, Paredes e Pisos 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Providenciar cones, placas e/ou faixas de sinalização. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 29 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

. 

6.1.4 Função: Diretor de Departamento - CBO: 142210 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Estabelecer diretrizes para a execução dos serviços de 

limpeza urbana e conservação de praças, parques e jardins; promover ações de 

melhoria e desenvolvimento do meio urbano visando aumento da qualidade de 

vida; gerir os planos municipais da área ambiental; promover ações de educação 

ambiental; orientar a elaboração de projetos urbanísticos; assessorar na formulação 

de contratos de obras e na aquisição de bens e serviços relativos a equipamentos 

urbanos; orientar a fiscalização do município para o fiel cumprimento das 

legislações municipais, estaduais e federais de proteção ao meio ambiente. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som 

ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  200 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.5 Função: Inseminador de Animais - CBO: 623010 GFIP: 4 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar tarefas inerentes à inseminação artificial em 

animais de grande e médio porte (bovinos, ovinos e caprinos), identificando e 

recolhendo aqueles com manifestações de cio, efetuando o descongelamento dos 

semens, abastecendo as pipetas executando as inseminações e registrando-as em 

formulários próprios, para obter a fecundação dos referidos animais; identificar os 

animais com manifestações de cio, verificando no registro do rebanho a data do 

último parto de cada um e também outras informações de interesse, para 

estabelecer a data da inseminação; recolher os animais do campo, dispondo-os em 

bretes ou currais, para proceder à inseminação; retirar as ampolas de sêmen do 

congelador, transferindo-as para caixas contendo água e gelo, usando luvas e 

óculos de proteção, para obter o descongelamento do sêmen; abastecer a pipeta, 

unindo-a ao bulbo e recolhendo o sêmen das ampolas por aspiração, para proceder 

a inseminação efetua a inseminação artificial, observando a técnica recomendada, 

para obter a fecundação do animal; registrar as inseminações efetuadas, anotando 

em formulários apropriado as datas e outros dados relativos a cada animal, para 

manter o controle das inseminações; participar de cursos, seminários palestras e 

outros eventos correlatos relacionados com o exercício do cargo, sempre que 

designado pelo superior hierárquico; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com 

as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior; auxiliar o 

veterinário na vacinação e exame de brucelose e tuberculose; organizar e agendar 

vacinação de animais. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: 

 

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais 

portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose); 

caracterizam-se como insalubres em grau MÁXIMO (40%) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Micro-organismos (contato com animais) - 

03.01.002 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Máximo 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Em contato com partes ou dejetos de animais, o trabalhador tem a possibilidade de 

contrair doenças como carbunculose, tuberculose, brucelose e toxoplasmose. 

Fonte Geradora: 

Contato com animais e material infecto contagiante em trabalhos e operações de 

atendimento e/ou procedimentos veterinários. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e propagação pelo ar (contato com agentes biológicos em 

procedimentos veterinários).  
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Forma de Neutralização Utilizada:  

Uso de Equipamentos de Proteção individual - EPIs; controle de vacinas 

obrigatórias (imunização ativa); aplicação de métodos adequados em 

atendimentos, procedimentos, esterilizações e limpezas. 

 

EPI: Luva de pvc cano longo descartável, Bota de borracha de cano longo e avental 

de pvc. 

EPC: Inviabilidade 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção para os seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual como forma de minimização do risco (agente biológico). 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Polietileno Cano Longo 

CA EPI: NA Situação: Recomendado 
 

Bota de Borracha 

CA EPI: 35047 Situação: Utilizado 

Utilização: BOTA DE BORRACHA para evitar o contato com possível umidade do 

ambiente. 
 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 
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proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo nível / Batidas / Cortes / 

Arranhões / Perfuro Cortante -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cortes, Arranhões e demais lesões. 

Fonte Geradora: 

Durante atividades externa auxiliando em vacinação e demais procedimentos em 

animais. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança e Luva de procedimento. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 42122 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Risco de Ataque de Animais Peçonhentos -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

As picadas e/ou mordidas podem parecer como um ponto pequeno, descolorido e 

de desenvolvimento lento, provocando dor e inchaço, alguns outros sintomas 

decorrentes são pulso rápido, respiração difícil, fraqueza, dificuldade visual, náusea 

e/ou vômitos. 
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Fonte Geradora: 

Local propício para presença de animais peçonhentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança e Perneira. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o ambiente de trabalho; remover o material inutilizável; 

inspecionar e manter adequados os equipamentos para o trabalho. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Perneira 

CA EPI: 16032 Situação: Recomendado 

Utilização:  

Perneira para a proteção dos membros inferiores do usuário contra lesões 

provocadas por ataques de animais sinantrópicos, venenosos ou não. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 67 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 
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6.1.6 Função: Técnico em Agropecuária - CBO: 321110 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Prestar assistência técnica, orientando diretamente 

produtores sobre produção agropecuária, comercialização e procedimentos de 

biossegurança; promover organização, extensão e capacitação rural; fiscalizar a 

produção agropecuária; orientar, quando solicitado, o trabalho de outros 

funcionários; desenvolver atividades de programação em sua área de atuação; 

orientar contribuintes; executar vistorias em estabelecimentos externos, sujeitos à 

fiscalização ou à regulamentação do poder público municipal; executar atividades 

afins, em sua especialização; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município 

para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao 

respectivo cargo; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais. 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 
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exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Risco de Ataque de Animais Peçonhentos -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

As picadas e/ou mordidas podem parecer como um ponto pequeno, descolorido e 

de desenvolvimento lento, provocando dor e inchaço, alguns outros sintomas 

decorrentes são pulso rápido, respiração difícil, fraqueza, dificuldade visual, náusea 

e/ou vômitos. 

Fonte Geradora: 

Local propício para presença de animais peçonhentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança e Perneira. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o ambiente de trabalho; remover o material inutilizável; 

inspecionar e manter adequados os equipamentos para o trabalho. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Perneira 

CA EPI: 16032 Situação: Recomendado 

Utilização: Perneira para a proteção dos membros inferiores do usuário contra 

lesões provocadas por ataques de animais sinantrópicos, venenosos ou não. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

. 
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Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 75 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído produzido meios de produção visitados. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 

Complemento: BLOCO 

Cidade: Virmond - PR 

CEP: 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

CNAE: 84.11-6/00 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Secretaria de Compras e Controle - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 12 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

6.1.1 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar e coordenar as atividades que visem à 

aquisição de materiais e serviços do município; organizar e manter atualizado o 

cadastro de fornecedores; adquirir materiais ou serviços, conforme normas e leis 

em vigor; realizar processos de compra, conforme dispositivos legais; encaminhar à 

contabilidade notas fiscais, solicitação de empenho e demais documentos 

necessários à contabilização e pagamento; elaborar pedidos de empenho 

referentes às compras; cadastrar fornecedores; providenciar documentação de 

acordo com solicitação do tribunal de contas; prestar assistência e assessoramento 

direto e imediato ao chefe do poder executivo municipal na revisão e implantação 

de normas e procedimentos relativos às atividades de compras e aquisições da 

administração municipal; programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar 

os procedimentos de compras da administração, de acordo com as normas e 

diretrizes superiores do governo municipal; prestar suporte administrativo 

necessário para o funcionamento eficaz das compras públicas; desempenhar 

outras atividades afins, sempre por determinação do chefe do executivo municipal; 

realizar planejamento de compras junto com todas as secretarias da administração 

municipal; cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em 

decretos municipais e ordens de serviço. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

 

 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento de Assistência Social - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar 

em conformidade com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do 

Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Agente de Ação Social - CBO: 515310 GFIP: 1 

66 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Planejar, executar e monitorar atividades relacionadas 

aos processos e procedimentos de atendimento à população objeto das políticas 

sociais, em equipamentos sociais de acordo com os regulamentos em vigor; dirigir, 

quando habilitado, o veículo oficial do município para deslocamento em 

cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela 

NR17 para a avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de 

trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 

altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela 

NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

 

 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 17 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.2 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, bem como executar a coordenação no desenvolvimento de atividades 

atinentes ao bem-estar social dos munícipes; colaborar com os órgãos afins na 

esfera estadual e federal; coordenar o planejamento, orientação, execução e 

fiscalização da política da assistência social e da saúde de crianças carentes e 

idosos, visando prestar o serviço social à população; coordenar a adoção de 

medidas para prestação de serviços de proteção à gestante, à criança, ao 

adolescente e ao idoso, realizando estudos e pesquisas acerca dos problemas de 

saúde da família; coordenar a operacionalização e controle dos programas de 

saúde da família; mobilizar, instrumentalizar e articular os equipamentos sociais e a 

rede pública municipal, bem como se integrar e executar pactuações com a rede 

intergovernamental, objetivando aperfeiçoar recursos em benefício dos munícipes; 

trabalhar de forma integrada com a rede governamental, não governamental e com 

os conselhos municipais ligados à área social, buscando a participação efetiva de 

representantes de segmentos da sociedade; elaborar, analisar e deliberar sobre a 

política de assistência social, de forma integrada com os conselhos municipais, 

bem como realizar o controle orçamentário conforme a legislação vigente; proceder 

à transferência dos recursos destinados à assistência social, conforme legislação 

vigente, expedindo atos normativos necessários à gestão dos fundos municipais de 

assistência social, de acordo com as diretrizes nacionais estabelecidas pelos 

respectivos conselhos. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 61 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

 

 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

 

 

 

 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.3 Função: Assistente Social - CBO: 251605 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às 

equipes pdf; estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter 

comunitário; discutir e refletir permanentemente a realidade social dos territórios, 

desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; 

atender as famílias de forma integral, em conjunto com as equipes psf, estimulando 

a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias e da comunidade que possam 

contribuir para o processo de adoecimento; identificar no território, junto com as 

equipes pdf, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam 

contribuir para o processo de adoecimento; discutir e realizar visitas domiciliares 

com as equipes psf, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 

identificar oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na 

comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua 

plenitude, com as equipes psf e a comunidade; identificar, articular e disponibilizar 

uma rede de proteção social; apoiar e desenvolver técnicas de educação e 

mobilização em saúde; desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 

desenvolver estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, 

ao abuso de álcool e a outras drogas; estimular e acompanhar as ações de controle 

social; capacitar, orientar e organizar o acompanhamento das famílias do programa 

bolsa família e outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; 

identificar, no âmbito do serviço social, as necessidades e realizar as ações 

necessárias ao acesso à oxigeno terapia; dirigir, quando habilitado, veículo oficial 

do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua 

área e da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: NA. 

EPI: NA. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

04:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.4 Função: Auxiliar Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar serviços administrativos que envolvem o apoio 

às diversas áreas da administração municipal; efetuar cadastros e digitação; 

fornecer e receber informações sobre produtos e serviços; cuidar de 

documentações específicas; atender ao público; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua 

área e da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 63 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.5 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, unidades escolares, bem 

como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e entrega de 

correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (limpeza de banheiros) -  Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias.  

Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 
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Micro-organismos (manipulação de alimentos) 

-  

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de contaminação com micro-organismos invasivos, vírus, bactérias, 

bolores, protozoários, vermes (parasitas), fungos, intoxicação estafilocócica, 

enterotoxina e toxinas microbianas. 

 

Infecção Direta: causada por micro-organismos invasivos que, após a etapa de 

colonização, penetram e invadem os tecidos, originando um quadro clínico 

característico. 

 

Patogênicos: causam doenças ao homem - desde um simples mal estar, náuseas, 

cefaleia, diarreia, até uma paralisação respiratória, cardíaca e mental. 

Fonte Geradora: 

Manipulação de alimentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato (manipulação de alimentos, resíduos orgânicos, limpeza da cozinha, entre 

outros) e ar (possibilidade da geração de odores caso os alimentos sejam 

armazenados de forma imprópria e/ou disposição de resíduos em condições 

inadequadas). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Utilização de Equipamento de Proteção Individual. 

- Cumprir os requisitos mínimos exigidos pela Vigilância Sanitária. 

- Qualificar, obrigatoriamente, o trabalhador no Curso de Boas Práticas. 

- Implementação e cumprimento das Boas Práticas para Estabelecimentos 

Comerciais de Alimentos e Serviços de Alimentação. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Atender à legislação vigente. 

- Manter exames médicos e clínicos atualizados. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual. 

- Desenvolver o manual de Boas Práticas para Estabelecimentos Comerciais de 

Alimentos e Serviços de Alimentação. 

- Promover o treinamento dos empregados quanto a manipulação e 

acondicionamento correto de alimentos em geral. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Orientar sobre riscos de contaminação por agentes biológicos e seguir orientações 

de saúde e segurança no trabalho, conforme RDC nº 275, que estabelece a 

necessidade de complementar o Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

 

Obs: NR-36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e 

Processamento de Carnes e Derivados - item 36.9.4 - Agentes biológicos. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

Queimaduras - Superfícies ou Materiais 

Aquecidos Expostos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cozinha: em caso de queimadura, poderá ocorrer aspecto de vermelhidão, sempre 

acompanhado de inchaço e dor, podendo surgir bolhas na região do ferimento. 

Fonte Geradora: 

Cozinha: panelas, fôrmas, travessas e afins, quando aquecidos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico (contato). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Permanecer na cozinha enquanto houver alimentos cozinhando. 

- Virar o cabo das panelas para trás ou para o centro do fogão. 

- Manter acessórios como pano de prato e sacolas de plástico longe da superfície 

de calor. 

- Não deixar crianças e animais na cozinha. 

- Usar luvas para remover travessas e panelas do forno e do fogão. 

- Nunca colocar água quente na fritadeira com óleo. 

- Para frituras de imersão, usar um cesto e colocar o alimento lentamente no óleo. 

- Ao usar panela de pressão, certificar-se de que ela está bem vedada antes de 

levar ao fogo, evitando o risco de explosão. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- É essencial o cuidado ao manusear produtos aquecidos, devendo, sempre que 

necessário, tampar os recipientes a fim de evitar queimaduras na pessoa que o 

está manuseando ou em terceiros ou, sempre que possível, deve-se esperar esfriar 

o recipiente para depois manuseá-lo. 

- Utilização de Equipamento de Proteção Individual (Luva Aluminizada ou Anti 

Calor). 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 
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Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 
. 

Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

* sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, 

alcalinizante, enzima, pigmento, coadjuvantes,branqueador óptico, fragrância e 

água. 

* água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

* desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

* saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 

Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

* detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear 

Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, 

Sequestrante, Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: Utilizar sinalização: Cones, Placas e/ou 

Faixas. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Deixar cópias das FISPQs próximo aos produtos. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção dos pés do 

usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Piso escorregadio e/ou com muitas intempéries. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar sinalização de isolamento de segurança como Cones, Placas e/ou Faixas. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Ambos 

(Recomendado e Utilizado) 
 

. 
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6.1.6 Função: Chefe de Divisão - CBO: 111415 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Organizar programas para proporcionar o 

desenvolvimento e promoção humana; desenvolver cronogramas de atividades que 

visem integrar, socializar e agregar conhecimento as comunidades; auxiliar na 

elaboração de itens no clube de mães visando maximizar a integração e vivencia 

em grupos sociais; conscientizar as participantes, mediante desenvolvimento de 

palestras na área de motivação, saúde e qualidade de vida; desenvolver atividades 

que concorram para o aumento da renda familiar das comunidades. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.7 Função: Diretor de Departamento - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Promover ações de proteção social em conformidade 

com a política nacional de assistência social (pnas); auxiliar no gerenciamento das 

atividades do sistema único de assistência social, que envolvam crianças e idosos, 

gerir o programa (suas) no âmbito do município; orientar a execução dos serviços 

municipais de proteção social básica, de média e de alta complexidade, em 

conformidade com a política nacional de assistência social (pnas) e a norma 

operacional básica de serviço social. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.8 Função: Membro Conselho Tutelar - CBO: 515320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos artigos 98 e 105 da lei 8.069, de 1990, aplicando as medidas prestas 

no artigo 101 I a VII; atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as 

medidas previstas no artigo 129, I a VII; promover a execução de suas decisões, 

podendo para tanto: requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação 

serviço social, previdência, trabalho e segurança; representar junto à autoridade 

judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações; 

encaminhar ao ministério público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; encaminhar á 

autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de 1 a v1, para o adolescente 

autor de ato infracional; expedir notificações; requisitar certidões de nascimento e 

de óbito de criança ou adolescente quando necessário; assessorar o poder 

executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 

de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; representar ao ministério 

público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, depois de 

esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 

família natural; julgar se, no exercício de suas atribuições, o conselho tutelar 

entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o 

fato ao ministério público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tais 

entendimentos e as providencias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 

social da família. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 
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e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.9 Função: Motorista B - Veículos Leves - CBO: 782305 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao 

transporte de pessoas e/ou cargas; manter o veículo lubrificado, lavado e 

abastecido; efetuar o conserto de emergência no veículo que dirige e recolhê-lo 

para revisão periódica; informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados 

pelo veículo; comunicar o seu chefe imediato qualquer anormalidade apresentada; 

zelar pelo uso e conservação do veículo; recolher o veículo na garagem da 

prefeitura ou em outro local determinado pelo seu superior, após a jornada de 

trabalho; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, 

observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de 

atuação, quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando 

solicitado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 
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6.1.10 Função: Psicólogo - CBO: 251510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar os grupos de apoio às crianças, adolescentes 

e seus familiares, mulheres vítimas de violência doméstica, idosos e deficientes 

vítimas de maus-tratos; acompanhar os usuários dos serviços nas audiências na 

delegacia e no fórum; elaborar laudos e pareceres técnicos psicólogos quando 

solicitados; realizar estudo de casos e visitas domiciliares quando for necessário; 

acompanhar crianças adolescentes e seus familiares junto à rede de serviço; 

participar de palestras informativas a comunidade e capacitar agentes 

multiplicadores; fazer estudo permanente acerca do tema da violência; manter 

atualizado os registros de todos os atendimentos; participar de todas as reuniões 

da equipe; realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 

profissional; apoiar as equipes psf na abordagem e no processo de trabalho 

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de 

álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes 

atendidos nos caps, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 

discutir com as equipes psf os casos identificados que necessitam de ampliação da 

clínica em relação a questões subjetivas; criar em conjunto com as equipes psf, 

estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 

tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do 

cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos 

procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização 

de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que 

visem à difusão de uma cultura de atenção não manicomial, diminuindo o 

preconceito e a segregação em relação à loucura; desenvolver ações de 

mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação 

psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância 

da articulação Inter setorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 

autoajuda, entre outros; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos 

estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de 

saúde e em outros espaços na comunidade; possibilitar a integração dos agentes 

redutores de danos aos núcleos de apoio à saúde da família; ampliar o vínculo com 

as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando construir redes 

de apoio e integração; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo 

cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da administração 

municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 
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tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.11 Função: Supervisor de Programa - Criança Feliz - CBO: 239430 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realiza caracterizações e diagnóstico do território; fazer 

encaminhamentos e devolutivas das demandas trazidas pelo visitador; organizar e 

participar de reuniões semanais com os visitadores para planejar e discutir visitas 

domiciliares; acompanhar o visitador nos domicílios, quando necessário; 

encaminhar para a equipe de referência do cras, ou coordenação municipal do 

programa criança feliz, as atividades do programa; promover capacitação inicial e 

permanente dos visitadores; participar de reuniões intersetoriais e do comitê gestor; 

registrar visitas e extrair relatórios do prontuário eletrônico do suas; viabilizar a 

realização de atividades em grupos com as famílias visitadas, articulando com as 

demais políticas, para o desenvolvimento destas ações; articular encaminhamentos 

para inclusão das famílias na rede, conforme demandas identificadas nas visitas 

domiciliares; acompanhar e monitorar as ações e das visitadoras em intervenção 

direta com o público alvo; mobilizar os recursos da rede e da comunidade para 

apoiar o trabalho dos visitadores, o desenvolvimento das crianças e a atenção às 

demandas das famílias; identificar situações complexas, lacunas e outras questões 

operacionais que devam ser levadas ao debate no comitê gestor, sempre que 

necessário, para a melhoria da atenção às famílias. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais. 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 
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produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.12 Função: Telefonista - CBO: 422205 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar atividades de atendimento telefônico 

cliente/público, direcionando as ligações para os setores solicitados; prestar 

informações, anotar solicitações, sugestões, reclamações relacionadas à 

administração, encaminhando-as ao superior ou área solicitada; operar telefones, 

computadores, fax e outros; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município 

para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao 

respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 

administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 

Complemento: BLOCO 

Cidade: Virmond - PR 

CEP: 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

CNAE: 84.11-6/00 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 6 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento de Finanças e Tributos - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Desenvolver o planejamento operacional e a execução 

da política financeira, tributária e econômica do município; assessorar as 

secretarias municipais em assuntos financeiros; desenvolver estudos e coordenar o 

planejamento e a elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias 

e lei orçamentária anual, bem como orientar, coordenar, acompanhar e controlar a 

execução do orçamento de acordo com as disposições legais, respeitando os 

princípios e limites estabelecidos na lei 8.666/93, 4.320/64 e lei complementar 

101/2000; realizar o planejamento econômico e a proposta orçamentária; definir e 

executar as diretrizes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e 

financeiras do município, atendendo a legislação em vigor e otimizando os recursos 

públicos; acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida 

pública, proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública; realizar 

as prestações de contas do município; elaborar demonstrativos e relatórios do 

comportamento das despesas orçamentárias; programar o desembolso financeiro, 

o empenho, a liquidação e o pagamento das despesas; elaborar balancetes, 

demonstrativos e balanços, bem como, disponibilizar as informações estabelecidas 

na lei complementar federal nº 101/2000 e demais legislações vigentes; 

supervisionar os investimentos públicos e controlar a capacidade de endividamento 

do município; inscrever e cadastrar os contribuintes, bem como prestar orientação 

aos mesmos; realizar o lançamento, a arrecadação e fiscalização dos tributos 

devidos ao município; realizar a inserção e baixa em dívida ativa dos contribuintes; 

programar campanhas visando à arrecadação; executar o registro e controles 

contábeis da administração financeira e patrimonial e o registro da execução 

orçamentária; fiscalizar e autuar as infrações cometidas contra a legislação vigente 

relacionada à sua área de competência; orientar as unidades administrativas sobre 

os possíveis remanejamentos e abertura de crédito adicional ao orçamento, bem 

como, sobre as necessidades de correção de eventuais desvios na execução do 

orçamento e nas diretrizes propostas; efetuar o remanejamento orçamentário e 

abertura de crédito adicional ao orçamento quando solicitado pelas unidades 

administrativas, de acordo com as disposições legais; gerir a legislação tributária e 

financeira do município; manter, revisar e atualizar o cadastro econômico do 

município; controlar e acompanhar a execução de convênios; desenvolver ações 

integradas com outras secretarias municipais; exercer o controle orçamentário no 

âmbito da secretaria; executar atividades administrativas no âmbito da secretaria; 

efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da secretaria; 

zelar pelo patrimônio alocado na unidade, comunicando o órgão responsável sobre 
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eventuais alterações. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.2 Função: Agente Político - Contador - CBO: 252210 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade 

da prefeitura, planejando, supervisionando, orientando sua execução e participando 

dos mesmos, de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os 

elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle; planejar o sistema 

de registros e operações às necessidades administrativas e às exigências legais, 

para possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisionar os trabalhos de 

contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu procedimento, para 

assegurar a observância do plano de contas adotado; inspecionar regularmente a 

escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se os registros efetuados 

correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as 

exigências legais e administrativas; controlar e participar dos trabalhos de análise e 

conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados, localizando e 

emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações 

contábeis; proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, 

examinando sua natureza, para apropriar custos de bens e serviços; supervisionar 

os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, 

móveis, utensílios e instalações, ou participar desses trabalhos, adotando os 

índices indicados em cada caso, para assegurar a aplicação correta das 

disposições legais pertinentes; organizar e assinar balancetes, balanços e 

demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 

resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da 

prefeitura; preparar a declaração de imposto de renda da prefeitura, segundo a 

legislação que rege a matéria, para apurar o valor do tributo devido; elaborar 

relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da prefeitura, 

apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos 

contábeis necessários ao relatório da diretoria; assessorar a direção em problemas 

financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz das 

ciências e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de 

políticas e instrumentos de ação nos referidos setores; dirigir, quando habilitado, 

veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das 

informações de sua área; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semana 
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Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som 

ambiente. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 
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cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.3 Função: Diretor de Departamento - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar a execução do plano de governo, do plano 

plurianual, das diretrizes orçamentárias, dos orçamentos anuais e dos planos e 

programas setoriais; supervisionar a elaboração de projetos, estudos e pesquisas 

necessárias ao desenvolvimento das políticas estabelecidas pelo governo 

municipal; assessorar os servidores do setor contábil e de tesouraria na execução 

orçamentária e de movimentação financeira; coordenar os serviços da área 

tributária e da produção primária, orientando a equipe executora, sempre que 

necessário; executar tarefas afins. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 

gravidade. 
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Fonte Geradora: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da 

empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  220 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

 

 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 

Complemento: BLOCO 

Cidade: Virmond - PR 

CEP: 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

CNAE: 84.11-6/00 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Gabinete do Prefeito - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: NPT 021 - SISTEMA DE PROTEÇÃO POR EXTINTORES DE 

INCÊNDIO 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

 

5.2.1 Extintores Portáteis 

 

5.2.1.1 Quando os extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, entre 1,6 m do piso e de forma que a 

parte inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10 m do piso acabado. 

 

5.2.1.2 É permitida a instalação de extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10 m e 0,20 m do piso. 

 

5.2.1.3 Os extintores não devem ser instalados em escadas. Devem estar 

desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NPT 

020/11 - Sinalização de emergência. 

 

5.2.1.4 Deve ser instalado, pelo menos, um extintor de incêndio a não mais de 5 m 

da entrada principal da edificação e das escadas nos demais pavimentos. 
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6.1.1 Função: Assessor de Planejamento Estratégico e Comissão de Licitação - 

CBO: 261110 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Assistir o prefeito nas atividades de planejamento, 

organização, controle e uso de recursos e meios, a fim de dar cumprimento ao 

planejado; assessorar sobre as pesquisas e estudos voltados ao aperfeiçoamento 

dos trabalhos desenvolvidos pelo município de virmond; assessorar sobre ações a 

serem tomadas para o atingimento dos indicadores de qualidade e estratégia 

definidos para o município; coordenar e executar as ações de planejamento, bem 

como gerenciar os projetos referentes ao planejamento estratégico, bem como 

gerenciar os projetos referentes ao planejamento estratégico, a fim de assegurar o 

cumprimento das ações do plano estratégico; fazer a orientação normativa e 

controle do processo de planejamento em nível municipal, incluindo instruções para 

elaboração de planos, programas e projetos; assessorar o prefeito nos processos 

de execução das ações de planejamento, bem como gerenciar os projetos 

referentes ao planejamento estratégico, a fim de assegurar o cumprimento das 

ações do plano estratégico; assessorar o prefeito na materialização, execução e 

avaliação de projetos e atividades planejados; assistir e assessorar a comissão de 

licitação na elaboração de editais e contratos; assistir e assessorar acerca de 

solicitações encaminhadas ao departamento de licitações, para que o gestor possa 

tomar as decisões pausadas no cumprimento dos princípios da administração 

pública, em especial a legalidade, impessoalidade, eficiência e economicidade; 

assistir e assessorar o prefeito municipal, sobre novos projetos de planejamento 

estratégico para o município. Realiza serviço externo com carro da prefeitura.     

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 320 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 300 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 300 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 15 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 
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e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.2 Função: Assessor Jurídico - CBO: 261110 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Prestar assessoramento jurídico de natureza não 

contenciosa ao prefeito, em assuntos de formulação de planos e programas de 

políticas públicas; orientar ao prefeito na elaboração de decretos e projetos de leis. 

Realiza serviço externo com o carro da prefeitura. 

Jornada de Trabalho da Função: 12 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 58 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 252 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de 

antecipação do risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo 

(Análise Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.3 Função: Prefeito Municipal - CBO: 111250 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Representar o município nas suas relações jurídicas, 

políticas e administrativas; nomear e exonerar na forma da lei os secretários 

municipais e assessores diretos; exercer, com o auxílio dos secretários municipais, 

a direção superior da administração municipal; iniciar o processo legislativo, na 

forma e nos casos previstos nesta lei orgânica; sancionar, promulgar e fazer 

publicar no órgão oficial do município as leis e expedir decretos e regulamentos 

para a sua fiel execução; dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; vetar projeto de lei, total ou parcialmente; 

remeter mensagem e plano de governo à câmara municipal, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do município; prestar contas 

anualmente à câmara municipal dentro do prazo legal, relativamente ao ano 

anterior; prestar à câmara municipal no prazo de trinta dias, as informações 

requeridas, e enviar-lhe os documentos requisitados; encaminhar à câmara 

municipal nos prazos legais, o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as e propostas de orçamento previsto nesta lei orgânica; prover e 

extinguir os cargos públicos municipais, na forma da lei; celebrar acordos, 

contratos, convênios e consórcios em nome do município, observando o disposto 

nesta lei orgânica; realizar as operações de crédito previamente autorizadas pela 

câmara; decretar na forma da lei, desapropriação por necessidade pública, utilidade 

pública ou interesse social; remeter à câmara municipal, até o dia vinte de cada 

mês, os recursos mensais da câmara, correspondente ao duodécimo de suas 

dotações orçamentárias; publicar até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatórios resumidos da execução orçamentária; decretar na existência de 
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fato que justifique, situação de emergência ou estado de calamidade pública; 

decretar na forma da lei, ponto facultativo; convocar extraordinariamente a câmara 

municipal em caso de urgência ou de interesse público relevante; encaminhar à 

câmara municipal, no prazo de quinze dias, cópia dos atos oficiais editados pelo 

poder executivo; tomar as providências necessárias à prática regular dos atos 

inerente ao cargo, observados os princípios constitucionais da administração 

pública. Realiza serviço externo com o carro da prefeitura. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 58 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 280 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 
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6.1.4 Função: Vice-Prefeito Municipal - CBO: 111255 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Auxiliar o prefeito, sempre que por ele for convocado 

para missões especiais; substituir o prefeito em caso de impedimento e suceder-

lhe-á, no de vaga, o vice-prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei. Realiza trabalho externo com carro da prefeitura.  

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 58 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 252 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Engenheiro   Rogerio Ghiraldeli - Engenheiro de Segurança no Trabalho 

CREA 5070313965 – SP  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: KR - 130 

Fabricante: Akrom 

Calibração: 28/11/2022 

Nº Série: 17080077 

Certificado nº:  2001/2022 

Procedimento de Calibração: Calibração Executada Conforme: ITTEC218. 

Revisão: 0. 
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Modelo: VIB 008 

Fabricante: Chrompack 

Calibração: 29/03/2022 

Nº Série: 0000000280 

Certificado nº: 133753 

Procedimento de Calibração: PRO.MV.8041_rev03 
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Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 14/03/2022 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1718/2022 

Procedimento de Calibração: PC 001 ed.1 2019 -Processo de comparação 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

6.1 Setor: Departamento de Obras e Viação - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente:  

Prefeitura do município de Virmond, Paredes em alvenaria, piso em cerâmica, 

cobertura em forro, com pé direito de aproximadamente 2,5 metros. Ventilação 

natural complementada com artificial. Iluminação natural complementada com 

artificial. 

Observação do Setor:  

A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
 

. 

Máquinas e Equipamentos 

Pá Carregadeira 
 

Retroescavadeira 
 

Rolo Compactador 
 

Motoniveladora 
 

Escavadeira Hidráulica 
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6.1.1 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, executar a coordenação da elaboração e implantação de normas sobre 

a guarda, distribuição, conservação e abastecimento da frota de veículos da 

secretaria, bem como seu efetivo controle; aconselhar tecnicamente obras de 

infraestrutura e aquisição de equipamentos urbanos compatíveis com a situação do 

município; coordenar e cooperar em programas que visem à melhora nas 

condições de segurança pública, em colaboração com outras esferas de governo; 

coordenar a elaboração de projetos de obras públicas e dos respectivos 

orçamentos; coordenar o acompanhamento e a fiscalização das obras públicas 

contratadas de terceiros; coordenar a execução, o acompanhamento, à supervisão, 

o recebimento e entrega de obras públicas; executar a coordenação da 

conservação e manutenção das obras municipais de qualquer espécie, conservar e 

manter ruas, estradas e logradouros públicos, serviços de esgoto e saneamento e 

asfaltamento de estradas vicinais; controlar o sistema de transportes; controlar o 

parque de máquinas e caminhões. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da 

Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

 

NR 16 -ANEXO 2 - Nas operações em postos de serviço e bombas de 

abastecimento de inflamáveis líquidos. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de Veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Vários tipos de lesões e torções. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Tontura, vômito, pneumonia química, irritação de pele, do trato digestório e 

mucosas, sensação de ardência nos olhos, lacrimejamento, náusea, diarreia, perda 

de memória. 

Fonte Geradora: Abastecimento de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Inalação e contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva e avental de Proteção. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

Máscara PFF2 

CA EPI: 10578 Situação: Recomendado 

Utilização:  

MÁSCARA PFF2 ao realizar atividades em que houver partículas em suspensão, 

formadas quando um material sólido é cortado, quebrado, moído ou triturado, 

conforme recomendações NBR 13.698/1996 (ou alteração posterior) e NBR 

13.696/1996 (ou alteração posterior). 
 

. 
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Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Piso escorregadio, falta de organização e atenção. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em 

geral, bem como na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Se utiliza Protetor Solar FPS 30. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de conversas.   

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.2 Função: Artifice - CBO: 768305 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar atividades de carpintaria, marcenaria, 

construção em alvenaria, calcetaria, instalações hidráulicas e pintura; executar 

consertos simples em móveis, portas, janelas, esquadrias e outras peças de 

madeira, executando tarefas complementares, como lixar, passar cola, colocar 

pregos, de acordo com a orientação do responsável; executar construção de 

bueiros e pontes de madeira ou concreto; montar toldos, palanques, cabines e 

andaimes; preparar argamassa e confeccionar peças de concreto; realizar 

assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, telhas, manilhas, meios-fios e tubos de 

concreto; participar dos trabalhos de construção de lajes de concreto; construir 

caixas de bocas-de-lobo e caixas de inspeção, sob supervisão; executar trabalhos 

para nivelamento das superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão 

asfáltica; executar trabalhos de movimentação e recuperação de pavimentos; 

executar trabalhos de assentamento de pavimento, massa asfáltica, meio fio, entre 

outros; carregar areia, pré-moldados e outros materiais utilizados nos serviços; 

moldar bloquetes, moirões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a 

forma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; realizar 

montagem, desmontagem, reparo e ajustamento de sistemas hidráulicos, e na 

localização e reparo de vazamentos em tubulações, encanamentos e demais 

condutos hidráulicos; instalar louças sanitárias, caixas-d'água, chuveiros e outros; 

preparar tintas e executar tarefas relativas à pintura de superfícies externas e 

internas das edificações, muros, meios-fios e outros; executar trabalhos simples de 

instalações elétricas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo 

cargo; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

  



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 35 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Ambos 

(Recomendado e Utilizado) 
 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Projeção de Partículas com Possibilidade de 

Ferimento nos Olhos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de ferimentos nos olhos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Substâncias químicas e projeções de partículas como, por exemplo, pedras. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Óculos de Proteção com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Maquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Trabalho em Altura -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, podendo ser fatal. 

Fonte Geradora: 

Trabalho executado acima de 2 (dois) metros do nível do solo, conforme 

especificações da NR-35. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Elaboração de APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades 

em altura. 

- EPC: pontos de ancoragem com resistência mínima de 1.500kgf. 

- Cordas íntegras com proteção de cantos vivos e agentes abrasivos ou corrosivos. 

- EPI: cinto de segurança tipo paraquedista, talabartes, trava-quedas, capacete com 

jugular, luvas de vaqueta/multitato, ascensor, descensor, blocantes e mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN). 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Elaborar APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades em 

altura. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Cinto de Segurança 

tipo Paraquedista, Talabartes, Trava-Quedas, Capacete com Jugular, Luvas de 

Vaqueta/Multitato, Ascensor, Descensor, Blocantes, Cordas íntegras e Mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN), sendo estes EPIs com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Permitir a execução de trabalhos em altura somente por pessoal devidamente 

capacitado/qualificado, mediante acompanhamento, supervisão ou autorização de 

execução das tarefas. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Sistema de Proteção de Trabalho em Altura 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA ao realizar atividades 

acima de 2 (dois) metros, onde haja risco de quedas, conforme recomendação da 

NBR 15837/2010, NBR 15836/2010, NBR 15835/2010, NBR 15834/2010, NBR 

14629/2010, NBR 14626/2000, NBR 14627/2010, NBR 14629/2010 (ou alteração 

posterior) e descrição dada pela NR-06, Anexo I (I - Proteção contra quedas com 

diferença de nível - I.2 - Cinturão). 

 

O sistema de proteção de trabalho em altura deve conter: 

- Cinto de Segurança tipo Paraquedista. 

- Trava-Queda para Corda, Trava-Quedas retrátil ou Cabo de Aço com Extensor. 

- Talabarte Duplo em Y com absorvedor de impacto. 

- Conector (Tipo Gancho/Mosquetão). 

- Capacete. 

- Corda Semiestática para linha de vida provisória ou Cabo de Aço para Linha de 

Vida fixa. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.3 Função: Artífice - Eletricista - CBO: 768305 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar atividades de carpintaria, marcenaria, 

construção em alvenaria, calcetaria, instalações hidráulicas e elétricas e pintura; 

executar consertos simples em móveis, portas, janelas, esquadrias e outras peças 

de madeira, executando tarefas complementares, como lixar, passar cola, colocar 

pregos, de acordo com a orientação do responsável; executar construção de 

bueiros e pontes de madeira ou concreto; montar toldos, palanques, cabines e 

andaimes; preparar argamassa e confeccionar peças de concreto; realizar 

assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, telhas, manilhas, meios-fios e tubos de 

concreto; participar dos trabalhos de construção de lajes de concreto; construir 

caixas de bocas-de-lobo e caixas de inspeção, sob supervisão; executar trabalhos 

para nivelamento das superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão 

asfáltica; executar trabalhos de movimentação e recuperação de pavimentos; 

executar trabalhos de assentamento de pavimento, massa asfáltica, meio fio, entre 

outros; carregar areia, pré-moldados e outros materiais utilizados nos serviços; 

moldar bloquetes, moirões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a 

forma e o material adequado, seguindo instruções predeterminadas; realizar 

montagem, desmontagem, reparo e ajustamento de sistemas hidráulicos, e na 

localização e reparo de vazamentos em tubulações, encanamentos e demais 

condutos hidráulicos; instalar louças sanitárias, caixas-d'água, chuveiros e outros; 

preparar tintas e executar tarefas relativas à pintura de superfícies externas e 

internas das edificações, muros, meios-fios e outros; executar trabalhos simples de 

instalações elétricas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo 

cargo; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), periculosa (NR-

16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

As atividades deste posto de trabalho caracterizam-se como periculosas (30%). 

Conforme previsto na Portaria 3.214 de 08/06/78, NR 16 e demais anexos, o 

fornecimento, o treinamento e a exigência das recomendações, ainda não elidem 

totalmente o adicional de periculosidade.  

Não é devido o pagamento do adicional nas atividades ou operações no sistema 

elétrico de consumo em instalações ou equipamentos elétricos desenergizados e 

liberados para o trabalho, sem possibilidade de energização acidental, conforme 

estabelece a NR-10; 
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Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de escada, materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade.  

EPI: calçado de segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Projeção de Partículas com Possibilidade de 

Ferimento nos Olhos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de ferimentos nos olhos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Substâncias químicas e projeções de partículas como, por exemplo, pedras. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Óculos de Proteção com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Maquinas e equipamentos 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 78 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Maquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Trabalho em Altura -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, podendo ser fatal. 

Fonte Geradora: 

Trabalho executado acima de 2 (dois) metros do nível do solo, conforme 

especificações da NR-35. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Elaboração de APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades 

em altura. 

- EPC: pontos de ancoragem com resistência mínima de 1.500kgf. 

- Cordas íntegras com proteção de cantos vivos e agentes abrasivos ou corrosivos. 

- EPI: cinto de segurança tipo paraquedista, talabartes, trava-quedas, capacete com 

jugular, luvas de vaqueta/multitato, ascensor, descensor, blocantes e mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN). 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Elaborar APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades em 

altura. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Cinto de Segurança 

tipo Paraquedista, Talabartes, Trava-Quedas, Capacete com Jugular, Luvas de 

Vaqueta/Multitato, Ascensor, Descensor, Blocantes, Cordas íntegras e Mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN), sendo estes EPIs com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Permitir a execução de trabalhos em altura somente por pessoal devidamente 

capacitado/qualificado, mediante acompanhamento, supervisão ou autorização de 

execução das tarefas. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Sistema de Proteção de Trabalho em Altura 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA ao realizar atividades 

acima de 2 (dois) metros, onde haja risco de quedas, conforme recomendação da 

NBR 15837/2010, NBR 15836/2010, NBR 15835/2010, NBR 15834/2010, NBR 

14629/2010, NBR 14626/2000, NBR 14627/2010, NBR 14629/2010 (ou alteração 

posterior) e descrição dada pela NR-06, Anexo I (I - Proteção contra quedas com 

diferença de nível - I.2 - Cinturão). 

 

O sistema de proteção de trabalho em altura deve conter: 

- Cinto de Segurança tipo Paraquedista. 

- Trava-Queda para Corda, Trava-Quedas retrátil ou Cabo de Aço com Extensor. 

- Talabarte Duplo em Y com absorvedor de impacto. 

- Conector (Tipo Gancho/Mosquetão). 

- Capacete. 

- Corda Semiestática para linha de vida provisória ou Cabo de Aço para Linha de 

Vida fixa. 
 

. 

Trabalhos com Eletricidade - Choque elétrico -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR16 - 

Atividades e Operações 

Perigosas 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Sim 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Podem ocorrer queimaduras e aspecto de vermelhidão, sempre acompanhado de 

inchaço e dor, podendo surgir bolhas na região do ferimento - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Energia elétrica. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva de baixa tensão, Luva vaqueta de cobertura, capacete de segurança com 

aba total, Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2 e botina de segurança com biqueira 

de composite. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Se possível desenergizar os equipamentos durante as operações, conforme 

estabelece a NR-10. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Cobertura para Proteção da Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 14814 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE COBERTURA PARA PROTEÇÃO DA LUVA DE BAIXA TENSÃO (Luva 

de Segurança Isolante de Borracha) ao realizar atividades que envolvam 

eletricidade, conforme recomendação NBR 10.622/1989 (ou alteração posterior) e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas) 

c) Luva de segurança para proteção das mãos contra choques elétricos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2. 

CA EPI: NA Situação: Recomendado 
 

Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 2178 Situação: Utilizado 

Observação: 

Atenua até 500V. 

Utilização:  

LUVA DE BAIXA TENSÃO ao efetuar atividades em que haja eletricidade e risco de 

energizar-se acidentalmente. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Capacete com Carneira - Aba Total 

CA EPI: 21609 Situação: Utilizado 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 
 

. 
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6.1.4 Função: Artífice de Obras - CBO: 710205 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Fazer fundações de obras, observando a profundidade, 

espessura e resistência das colunas ou pilares; levantar os cantos da construção, 

observando o prumo, esquadrando e nível da mesma; efetuar acabamento de 

obras tais como: colocação de azulejos, lajotas e tacos, rebocos e calfinagem; 

executar quando necessárias tarefas simples como: abrir valetas, fazer massas, 

carregar e descarregar caminhões; construir e manter calçadas, meio-fios, 

canteiros de alvenaria, caixa de escoamento, drenagem de praças e ruas; fazer 

caixa d'água em concreto, bem como construir e reformar banheiros; manter limpos 

os materiais e ferramentas de trabalho; fazer limpeza em vias públicas e praças, 

juntando o lixo e despejando-o em recipiente apropriado; executar a varrição de 

vias urbanas e praças em horários e locais previamente estabelecidos; executar 

outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semana 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Fluxo de veículos.  

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 
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QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Projeção de Partículas com Possibilidade de 

Ferimento nos Olhos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de ferimentos nos olhos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Substâncias químicas e projeções de partículas como, por exemplo, pedras. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Óculos de Proteção com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Equipamentos e ferramentas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Maquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Trabalho em Altura -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, podendo ser fatal. 

Fonte Geradora: 

Trabalho executado acima de 2 (dois) metros do nível do solo, conforme 

especificações da NR-35. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Elaboração de APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades 

em altura. 

- EPC: pontos de ancoragem com resistência mínima de 1.500kgf. 

- Cordas íntegras com proteção de cantos vivos e agentes abrasivos ou corrosivos. 

- EPI: cinto de segurança tipo paraquedista, talabartes, trava-quedas, capacete com 

jugular, luvas de vaqueta/multitato, ascensor, descensor, blocantes e mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN). 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Elaborar APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades em 

altura. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Cinto de Segurança 

tipo Paraquedista, Talabartes, Trava-Quedas, Capacete com Jugular, Luvas de 

Vaqueta/Multitato, Ascensor, Descensor, Blocantes, Cordas íntegras e Mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN), sendo estes EPIs com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Permitir a execução de trabalhos em altura somente por pessoal devidamente 

capacitado/qualificado, mediante acompanhamento, supervisão ou autorização de 

execução das tarefas. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Sistema de Proteção de Trabalho em Altura 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA ao realizar atividades 

acima de 2 (dois) metros, onde haja risco de quedas, conforme recomendação da 

NBR 15837/2010, NBR 15836/2010, NBR 15835/2010, NBR 15834/2010, NBR 

14629/2010, NBR 14626/2000, NBR 14627/2010, NBR 14629/2010 (ou alteração 

posterior) e descrição dada pela NR-06, Anexo I (I - Proteção contra quedas com 

diferença de nível - I.2 - Cinturão). 

 

O sistema de proteção de trabalho em altura deve conter: 

- Cinto de Segurança tipo Paraquedista. 

- Trava-Queda para Corda, Trava-Quedas retrátil ou Cabo de Aço com Extensor. 

- Talabarte Duplo em Y com absorvedor de impacto. 

- Conector (Tipo Gancho/Mosquetão). 

- Capacete. 

- Corda Semiestática para linha de vida provisória ou Cabo de Aço para Linha de 

Vida fixa. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 
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6.1.5 Função: Auxiliar de Serviços Gerais Celetista - CBO: 514320 GFIP: 4 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 

Descrição da Atividade: Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; 

realizar limpeza de ruas e coleta de lixo; realizar pequenos reparos em instalações, 

mobiliários e utensílios; realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e 

entulhos em caminhões; realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, 

telhas; realizar carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, 

móveis, maquinários; zelar pela conservação e limpeza de ferramentas e 

equipamentos de trabalho; realizar abertura de valas com utilização de ferramentas 

manuais; realizar limpeza de veículos e máquinas; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento de insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: lixo urbano (coleta e 

industrialização). Insalubridade de grau máximo (40%). 

 

Conforme Decreto 3.048 de 06/05/1999, alterado pelo Decreto 4.882 de 18/11/2003 

e a IN do INSS, tendo em vista a exposição dos funcionários, persiste as condições 

para Aposentadoria Especial no presente Posto de Trabalho. 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito próximo ao veículo da empresa e veículos que 

transitam na via. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Fornecer colete refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: INVIABILIDADE 

EPI: INVIABILIDADE 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (coleta de lixo urbano) - 

03.01.007 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Máximo 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e contusões. 

Fonte Geradora: 

Coleta de resíduos orgânicos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar (contato com lixo orgânico e resíduos em decomposição durante a 

coleta e disposição). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança, luva longa de PVC e óculos de proteção, não utiliza 

máscara. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a utilização de óculos de proteção ao manipular o lixo.  

Controle de vacinas obrigatórias (imunização ativa). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção os seguintes aspectos: vacinação, higiene pessoal, controle médico e uso 

de equipamentos de proteção individual como forma de minimização do risco 

(agente biológico). 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Máscara PFF2 

CA EPI: 25560 Situação: Recomendado 

Utilização:  

MÁSCARA PFF2 ao realizar atividades em que houver partículas em suspensão, 

formadas quando um material sólido é cortado, quebrado, moído ou triturado, 

conforme recomendações NBR 13.698/1996 (ou alteração posterior) e NBR 

13.696/1996 (ou alteração posterior). 
 

Luva Longa de PVC 

CA EPI: 27130 Situação: Utilizado 

Observação: 

Recomenda-se o uso de LUVA DE PVC ao realizar coleta de resíduos orgânicos e 

toda atividade que requer o manuseio de resíduos conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

Utilização: LUVA LONGA DE PVC ao manusear produtos químicos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes vindos junto da coleta de lixo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Mangote e luva de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva Longa de PVC 

CA EPI: 26043 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA LONGA DE PVC ao manusear produtos químicos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Mangote de Proteção de Cortes 

CA EPI: NA Situação: Utilizado 

Utilização:  

MANGOTE DE PROTEÇÃO DE CORTES ao realizar atividades de corte, 

movimentação e manuseio de peças de vidro. 
 

. 

Quedas de mesmo Nível -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Em caso de queda poderão ocorrer torções, luxações e/ou fraturas. 

Fonte Geradora: 

- Pisos sujos, impregnados de substâncias escorregadias e/ou em mau estado de 

conservação. 

- Objetos, materiais ou resíduos dispostos de forma desorganizada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança, não utiliza capacete de segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Calçado de Segurança 

com sola antiderrapante com C.A, conforme orientação da NR-06.  

Fornecer capacete de segurança. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Organizar e recolher os equipamentos e materiais residuais. 

- Não deixar o piso molhado ou com substâncias escorregadias. 

- Não deixar objetos espalhados no chão de forma desordenada.  

- Iluminar corretamente as zonas de trabalho, de trânsito e de armazenamento. 

- Manter os pisos limpos e em bom estado e, se possível, utilizar pisos 

antiderrapantes. 

- A organização do ambiente de trabalho está entre as melhores formas de eliminar 

ou neutralizar o risco. 

- Ao realizar a limpeza do piso, deve-se utilizar um Calçado de Segurança com 

solado antiderrapante e sinalizar com placas de advertência de "Piso 

Escorregadio", a fim de advertir aos demais trabalhadores ou pessoas que venham 

a circular no local. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

 

 

 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 72 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  78 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Vias públicas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Desnível do piso, escadas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança, não utiliza capacete de segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Trabalho em Altura -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, podendo ser fatal. 

Fonte Geradora: 

Trabalho executado acima de 2 (dois) metros do nível do solo, conforme 

especificações da NR-35. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Elaboração de APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades 

em altura. 

- EPC: pontos de ancoragem com resistência mínima de 1.500kgf. 

- Cordas íntegras com proteção de cantos vivos e agentes abrasivos ou corrosivos. 

- EPI: cinto de segurança tipo paraquedista, talabartes, trava-quedas, capacete com 

jugular, luvas de vaqueta/multitato, ascensor, descensor, blocantes e mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN). 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Elaborar APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades em 

altura. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Cinto de Segurança 

tipo Paraquedista, Talabartes, Trava-Quedas, Capacete com Jugular, Luvas de 

Vaqueta/Multitato, Ascensor, Descensor, Blocantes, Cordas íntegras e Mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN), sendo estes EPIs com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Permitir a execução de trabalhos em altura somente por pessoal devidamente 

capacitado/qualificado, mediante acompanhamento, supervisão ou autorização de 

execução das tarefas. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Sistema de Proteção de Trabalho em Altura 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA ao realizar atividades 

acima de 2 (dois) metros, onde haja risco de quedas, conforme recomendação da 

NBR 15837/2010, NBR 15836/2010, NBR 15835/2010, NBR 15834/2010, NBR 

14629/2010, NBR 14626/2000, NBR 14627/2010, NBR 14629/2010 (ou alteração 

posterior) e descrição dada pela NR-06, Anexo I (I - Proteção contra quedas com 

diferença de nível - I.2 - Cinturão). 

 

O sistema de proteção de trabalho em altura deve conter: 

- Cinto de Segurança tipo Paraquedista. 

- Trava-Queda para Corda, Trava-Quedas retrátil ou Cabo de Aço com Extensor. 

- Talabarte Duplo em Y com absorvedor de impacto. 

- Conector (Tipo Gancho/Mosquetão). 

- Capacete. 

- Corda Semiestática para linha de vida provisória ou Cabo de Aço para Linha de 

Vida fixa. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

. 
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6.1.6 Função: Auxiliar de Serviços Gerais II - CBO: 514320 GFIP: 4 

. 

Atividade: Cemitério  

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; 

realizar limpeza de ruas e coleta de lixo; realizar pequenos reparos em instalações, 

mobiliários e utensílios; realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e 

entulhos em caminhões; realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, 

telhas; realizar carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, 

móveis, maquinários; zelar pela conservação e limpeza de ferramentas e 

equipamentos de trabalho; realizar abertura de valas com utilização de ferramentas 

manuais; realizar limpeza de veículos e máquinas; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Micro-organismos (exumação de cadáveres) - 

03.01.004 

Biológico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Contaminações através de vírus e bactérias. 

Fonte Geradora: 

Exumação de cadáveres. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e propagação pelo ar (contato com agentes biológicos na exumação de 

cadáveres).  

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Uso de Equipamentos de Proteção individual - EPIs. 

- Controle de vacinas obrigatórias (imunização ativa). 

- Aplicação de métodos adequados em atendimentos, procedimentos, 

esterilizações e limpezas.   

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção para os seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual como forma de minimização do risco (agente biológico). 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Bota de PVC 

CA EPI: 26629 Situação: Utilizado 

Utilização:  

BOTA DE PVC para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e 

contra umidade, proveniente de operações com o uso de água. 
 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Utilizado 

Utilização: AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em 

açougues e em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção 

contra umidade proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas 

Técnica BS 3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

Luva Longa de PVC 

CA EPI: 26043 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA LONGA DE PVC ao manusear produtos químicos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Protetor Facial 

CA EPI: 19617 Situação: Utilizado 

Utilização:  

PROTETOR FACIAL ao realizar atividades em que haja a projeção de partículas, 

conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para 

proteção dos olhos e face - B.2 Protetor Facial): 

a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes; 

b) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha; 

c) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa;  

d) protetor facial para proteção da face contra riscos de origem térmica; 

e) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta. 

 

PROTETOR FACIAL ao realizar atividades em que haja a projeção de partículas, 

conforme recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para 

proteção dos olhos e face - B.2 Protetor Facial a) protetor facial para proteção da 

face contra impactos de partículas volantes). 

Portaria Nº 452/2014 

B - PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

Equipamento de Proteção Individual - EPI: B.2. PROTETOR FACIAL 

Enquadramento NR-06 - Anexo I:  B.2.1. Impactos de partículas volantes. 

Norma Técnica Aplicável: ANSI.Z.87.1/2003. 
 

Respirador PFF2 

CA EPI: 10579 Situação: Utilizado 

Observação: 

- É contraindicado que o trabalhador mantenha barba ou outros pelos faciais, pois 

poderão interferir no contato direto entre o rosto e a área de vedação do respirador. 

- Este respirador não fornece oxigênio. 

- Antes de utilizar o equipamento, conforme exigência da NR-06 e da CLT, o 

usuário deverá ser informado pelo empregador sobre a obrigatoriedade do uso, 

além de realizar treinamento para a correta utilização do respirador. 

* Deixar imediatamente a área contaminada caso sinta tonturas, enjoos, mal-estar, 

cheiro ou gosto do contaminante. 

Utilização:  

RESPIRADOR PFF2 na execução das atividades em que haja poeiras, névoas e 

fumos, formados pelo processo de produção, conforme NR-06 - Anexo I, D - EPI 

PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA - D.1 - Respirador purificador de ar não 

motorizado: 

b) peça semifacial filtrante (PFF2) para proteção das vias respiratórias contra 

poeiras, névoas e fumos. 
 

. 
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Quedas de mesmo Nível -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Em caso de queda poderão ocorrer torções, luxações e/ou fraturas. 

Fonte Geradora: 

- Pisos sujos, impregnados de substâncias escorregadias e/ou em mau estado de 

conservação. 

- Objetos, materiais ou resíduos dispostos de forma desorganizada. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Calçado de Segurança 

com sola antiderrapante com C.A, conforme orientação da NR-06.  

Fornecer capacete de segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Organizar e recolher os equipamentos e materiais residuais. 

- Não deixar o piso molhado ou com substâncias escorregadias. 

- Não deixar objetos espalhados no chão de forma desordenada.  

- Iluminar corretamente as zonas de trabalho, de trânsito e de armazenamento. 

- Manter os pisos limpos e em bom estado e, se possível, utilizar pisos 

antiderrapantes. 

- A organização do ambiente de trabalho está entre as melhores formas de eliminar 

ou neutralizar o risco. 

- Ao realizar a limpeza do piso, deve-se utilizar um Calçado de Segurança com 

solado antiderrapante e sinalizar com placas de advertência de "Piso 

Escorregadio", a fim de advertir aos demais trabalhadores ou pessoas que venham 

a circular no local. 
. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 81 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  76 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Vias públicas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPC: Inviabilidade. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Desnível do piso, escadas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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6.1.7 Função: Auxiliar de Serviços Gerais II - CBO: 514320 GFIP: 4 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; 

realizar limpeza de ruas e coleta de lixo; realizar pequenos reparos em instalações, 

mobiliários e utensílios; realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e 

entulhos em caminhões; realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, 

telhas; realizar carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, 

móveis, maquinários; zelar pela conservação e limpeza de ferramentas e 

equipamentos de trabalho; realizar abertura de valas com utilização de ferramentas 

manuais; realizar limpeza de veículos e máquinas; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento da insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: lixo urbano (coleta e 

industrialização). Insalubridade de grau máximo (40%) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito próximo ao veículo da empresa e veículos que 

transitam na via. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Fornecer colete refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 

(DOU DE 31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de 

aprovação, pois não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização: Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que 

necessitam de sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Micro-organismos (coleta de lixo urbano) - 

03.01.007 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Máximo 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões e perfurações. 

Fonte Geradora: 

Coleta de resíduos orgânicos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar (contato com lixo orgânico e resíduos em decomposição durante a 

coleta e disposição). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança, luva longa de PVC, não utiliza óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a utilização de óculos de proteção ao manipular o lixo.  

Controle de vacinas obrigatórias (imunização ativa). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção os seguintes aspectos: vacinação, higiene pessoal, controle médico e uso 

de equipamentos de proteção individual como forma de minimização do risco 

(agente biológico). 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
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Luva Longa de PVC 

CA EPI: 27130 Situação: Utilizado 

Observação: 

Recomenda-se o uso de LUVA DE PVC ao realizar coleta de resíduos orgânicos e 

toda atividade que requer o manuseio de resíduos conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

Utilização:  

LUVA LONGA DE PVC ao manusear produtos químicos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes vindos junto da coleta de lixo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva Longa de PVC 

CA EPI: 26043 Situação: Recomendado 

Utilização:  

LUVA LONGA DE PVC ao manusear produtos químicos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Mangote de Proteção de Cortes 

CA EPI: NA Situação: Recomendado 

Utilização:  

MANGOTE DE PROTEÇÃO DE CORTES ao realizar atividades de corte, 

movimentação e manuseio de peças de vidro. 
 

. 

Quedas de mesmo Nível -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Em caso de queda poderão ocorrer torções, luxações e/ou fraturas. 

Fonte Geradora: 

- Pisos sujos, impregnados de substâncias escorregadias e/ou em mau estado de 

conservação. 

- Objetos, materiais ou resíduos dispostos de forma desorganizada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança, capacete de segurança. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Calçado de Segurança 

com sola antiderrapante com C.A, conforme orientação da NR-06.  

Fornecer capacete de segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Organizar e recolher os equipamentos e materiais residuais. 

- Não deixar o piso molhado ou com substâncias escorregadias. 

- Não deixar objetos espalhados no chão de forma desordenada.  

- Iluminar corretamente as zonas de trabalho, de trânsito e de armazenamento. 

- Manter os pisos limpos e em bom estado e, se possível, utilizar pisos 

antiderrapantes. 

- A organização do ambiente de trabalho está entre as melhores formas de eliminar 

ou neutralizar o risco. 

- Ao realizar a limpeza do piso, deve-se utilizar um Calçado de Segurança com 

solado antiderrapante e sinalizar com placas de advertência de "Piso 

Escorregadio", a fim de advertir aos demais trabalhadores ou pessoas que venham 

a circular no local. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  78 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Vias públicas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Desnível do piso, escadas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança e capacete de segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 
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Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.8 Função: Auxiliar de Serviços Gerais II - Eletricista - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar serviços de varrição de superfícies diversas; 

realizar limpeza de ruas; realizar pequenos reparos em instalações, mobiliários e 

utensílios; realizar carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em 

caminhões; realizar carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; realizar 

carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, 

maquinários; zelar pela conservação e limpeza de ferramentas e equipamentos de 

trabalho; realizar abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; realizar 

limpeza de veículos e máquinas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), periculosa (NR-16) e não se 

enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial da 

Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

As atividades deste posto de trabalho caracterizam-se como periculosas (30%). 

Conforme previsto na Portaria 3.214 de 08/06/78, NR 16 e demais anexos, o 

fornecimento, o treinamento e a exigência das recomendações, ainda não elidem 

totalmente o adicional de periculosidade.  

 

Não é devido o pagamento do adicional nas atividades ou operações no sistema 

elétrico de consumo em instalações ou equipamentos elétricos desenergizados e 

liberados para o trabalho, sem possibilidade de energização acidental, conforme 

estabelece a NR-10; 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 

(DOU DE 31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de 

aprovação, pois não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
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EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Torsões e lesões pelo corpo. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de escada, materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Projeção de Partículas com Possibilidade de 

Ferimento nos Olhos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de ferimentos nos olhos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Substâncias químicas e projeções de partículas como, por exemplo, pedras. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Óculos de Proteção com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 
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Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Lesões, fraturas, torsões. 

Fonte Geradora: 

Atividades de rotina.  

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização: CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da 

cabeça contra impactos e também contra choques elétricos, conforme 

recomendação da NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em 

geral, bem como na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 78 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Equipamentos e ferramentas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Trabalhos com Eletricidade - Choque elétrico -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR16 - 

Atividades e Operações 

Perigosas 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Sim 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Podem ocorrer queimaduras e aspecto de vermelhidão, sempre acompanhado de 

inchaço e dor, podendo surgir bolhas na região do ferimento - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Energia elétrica. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva de baixa tensão, Luva vaqueta de cobertura, capacete de segurança com 

aba total, Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2 e botina de segurança com biqueira 

de composite. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Se possível desenergizar os equipamentos durante as operações, conforme 

estabelece a NR-10. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 2178 Situação: Utilizado 

Observação: Atenua até 500V. 

Utilização:  

LUVA DE BAIXA TENSÃO ao efetuar atividades em que haja eletricidade e risco de 

energizar-se acidentalmente. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Cobertura para Proteção da Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 14814 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE COBERTURA PARA PROTEÇÃO DA LUVA DE BAIXA TENSÃO (Luva 

de Segurança Isolante de Borracha) ao realizar atividades que envolvam 

eletricidade, conforme recomendação NBR 10.622/1989 (ou alteração posterior) e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas) 

c) Luva de segurança para proteção das mãos contra choques elétricos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

 

Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2. 

CA EPI: NA Situação: Utilizado 
 

Capacete com Carneira - Aba Total 

CA EPI: 21609 Situação: Utilizado 
 

. 
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Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.9 Função: Chefe de Divisão - CBO: 111415 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: 

Supervisionar a realização de limpeza e higiene do departamento de esportes; 

realizar apoio técnico na manutenção da limpeza; supervisionar as atividades 

esportivas; realizar análise analítica visando identificar itens a serem melhorados 

dentro do departamento de esportes; verificar as necessidades de manutenção do 

departamento, tais como: pinturas, limpeza, manutenção de pequenos reparos em 

prédios públicos de esportes; realizar a previsão de gasto anual com combustível; 

cadastrar responsáveis para o abastecimento; acompanhar o consumo médio 

diário; solicitar capacitação para os condutores; juntar provas cabíveis e 

encaminhar para o secretário da pasta, quando necessário; verificar a qualidade do 

produto, com análise periódica; elaborar relatórios mensalmente do consumo de 

combustíveis pela secretaria; realizar o abastecimento de veículos a diesel, 

máquinas e ônibus escolares; realiza o abastecimento. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 
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QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões e torsões. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de segurança. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões, torsões e fraturas. 

Fonte Geradora: 

Equipamentos e ferramentas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Máquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.10 Função: Diretor de Departamento - Supervisão de Obras - CBO: 123105 

GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar, organizar e supervisionar os serviços de 

construção; coordenar os trabalhos de profissionais na área de construção; 

planejar, em conjunto com o secretário municipal de obras e chefes, organizar e 

dirigir as atividades desenvolvidas no setor supervisão de obras; coordenar os 

serviços de limpeza nos ambientes de construção.  

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Fluxo de empilhadeira e veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade.  

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões e torções. 

Fonte Geradora: 

Degraus, máquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em 

geral, bem como na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
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Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de 

preferência a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor 

ao sol. Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de 

atividades em ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a 

proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.11 Função: Diretor de Departamento Urbanismo - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Estabelecer diretrizes de construção e manutenção de 

galerias, bueiros, canalizações, retificações e travessias de cursos d'água, 

equipamentos de iluminação pública e demais obras públicas de infraestrutura 

urbana; orientar a contratação e execução de obras e serviços de infraestrutura 

urbana. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação:Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diária das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de máquina e veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico / Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Falta de organização no ambiente de trabalho. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico / Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em 

geral, bem como na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
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Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de 

preferência a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor 

ao sol. Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de 

atividades em ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a 

proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: Fluxos de conversas no ambiente de trabalho. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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6.1.12 Função: Eletricista - CBO: 715615 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e 

equipamentos elétricos controle e regulagem de corrente; montar e manter 

instalações elétricas de residências, fábricas e outros estabelecimentos; instalar e 

manter as redes de linhas elétricas, de alta e baixa tensão; executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), periculosa (NR-

16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

As atividades deste posto de trabalho caracterizam-se como periculosas (30%). 

Conforme previsto na Portaria 3.214 de 08/06/78, NR 16 e demais anexos, o 

fornecimento, o treinamento e a exigência das recomendações, ainda não elidem 

totalmente o adicional de periculosidade.  

 

Não é devido o pagamento do adicional nas atividades ou operações no sistema 

elétrico de consumo em instalações ou equipamentos elétricos desenergizados e 

liberados para o trabalho, sem possibilidade de energização acidental, conforme 

estabelece a NR-10; 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de máquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico / Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização. 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de escada, materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade.  

EPI: Inviabilidade. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Projeção de Partículas com Possibilidade de 

Ferimento nos Olhos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de ferimentos nos olhos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Substâncias químicas e projeções de partículas como, por exemplo, pedras. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Óculos de proteção. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Óculos de Proteção com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Escadas e ferramentas de elétrica. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico / Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
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Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 78 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Máquinas e equipamentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 
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Trabalho em Altura -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, podendo ser fatal. 

Fonte Geradora: 

Trabalho executado acima de 2 (dois) metros do nível do solo, conforme 

especificações da NR-35. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Elaboração de APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades 

em altura. 

- EPC: pontos de ancoragem com resistência mínima de 1.500kgf. 

- Cordas íntegras com proteção de cantos vivos e agentes abrasivos ou corrosivos. 

- EPI: cinto de segurança tipo paraquedista, talabartes, trava-quedas, capacete com 

jugular, luvas de vaqueta/multitato, ascensor, descensor, blocantes e mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN). 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Elaborar APR (Análise Preliminar de Risco) antes do início das atividades em 

altura. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Cinto de Segurança 

tipo Paraquedista, Talabartes, Trava-Quedas, Capacete com Jugular, Luvas de 

Vaqueta/Multitato, Ascensor, Descensor, Blocantes, Cordas íntegras e Mosquetões 

compatíveis com a capacidade de carga (mínimo de 25kN), sendo estes EPIs com 

C.A, conforme orientação da NR-06. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Permitir a execução de trabalhos em altura somente por pessoal devidamente 

capacitado/qualificado, mediante acompanhamento, supervisão ou autorização de 

execução das tarefas. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Sistema de Proteção de Trabalho em Altura 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

SISTEMA DE PROTEÇÃO DE TRABALHO EM ALTURA ao realizar atividades 

acima de 2 (dois) metros, onde haja risco de quedas, conforme recomendação da 

NBR 15837/2010, NBR 15836/2010, NBR 15835/2010, NBR 15834/2010, NBR 

14629/2010, NBR 14626/2000, NBR 14627/2010, NBR 14629/2010 (ou alteração 

posterior) e descrição dada pela NR-06, Anexo I (I - Proteção contra quedas com 

diferença de nível - I.2 - Cinturão). 

 

O sistema de proteção de trabalho em altura deve conter: 

- Cinto de Segurança tipo Paraquedista. 

- Trava-Queda para Corda, Trava-Quedas retrátil ou Cabo de Aço com Extensor. 

- Talabarte Duplo em Y com absorvedor de impacto. 

- Conector (Tipo Gancho/Mosquetão). 

- Capacete. 

- Corda Semiestática para linha de vida provisória ou Cabo de Aço para Linha de 

Vida fixa. 
 

. 

Trabalhos com Eletricidade - Choque elétrico -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR16 - 

Atividades e Operações 

Perigosas 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Sim 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Podem ocorrer queimaduras e aspecto de vermelhidão, sempre acompanhado de 

inchaço e dor, podendo surgir bolhas na região do ferimento - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Manutenções realizadas em painéis elétricos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade 

EPI: Luva de baixa tensão, Luva vaqueta de cobertura, capacete de segurança com 

aba total, Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2 e botina de segurança com biqueira 

de composite. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Se possível desenergizar os equipamentos durante as operações, conforme 

estabelece a NR-10. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Cobertura para Proteção da Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 14814 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE COBERTURA PARA PROTEÇÃO DA LUVA DE BAIXA TENSÃO (Luva 

de Segurança Isolante de Borracha) ao realizar atividades que envolvam 

eletricidade, conforme recomendação NBR 10.622/1989 (ou alteração posterior) e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas) 

c) Luva de segurança para proteção das mãos contra choques elétricos. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Luva de Baixa Tensão 

CA EPI: 2178 Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Atenua até 500V. 

Utilização:  

LUVA DE BAIXA TENSÃO ao efetuar atividades em que haja eletricidade e risco de 

energizar-se acidentalmente. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das luvas, também recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
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Capacete com Carneira - Aba Total 

CA EPI: 21609 Situação: Recomendado e Utilizado 
 

Uniforme Anti Chamas NR10 Risco 2. 

CA EPI: NA         Situação: Utilizado 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 
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6.1.13 Função: Motorista C - Caminhões de Médio Porte - Iveco - CBO: 782510 

GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir caminhões e outros veículos destinados ao 

transporte de cargas; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do 

dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

urgência; zelar pelo uso e conservação dos veículos, que lhe forem confiados; 

providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao 

superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; portar 

documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, observando 

rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de atuação, 

quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando solicitado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: Check list diário das condições do veículo. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 139 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

  



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 141 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: Óleo diesel. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 
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E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

 

 

 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 145 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Caminhão Iveco 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  15,9 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Caminhão Iveco. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 
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d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.14 Função: Motorista C - Caminhões de Médio Porte - Mercedes Atron - CBO: 

782510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir caminhões e outros veículos destinados ao 

transporte de cargas; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do 

dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

urgência; zelar pelo uso e conservação dos veículos, que lhe forem confiados; 

providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao 

superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; portar 

documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, observando 

rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de atuação, 

quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando solicitado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação:Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 
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. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização: CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar 

durante o levantamento e transporte manual de carga. 
 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 154 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 
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AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, utensílios 

domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias químicas e 

produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Caminhão Iveco 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  15,9 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Caminhão Iveco. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 163 

6.1.15 Função: Motorista C - Caminhões de Médio Porte - Volkswagen - CBO: 

782510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir caminhões e outros veículos destinados ao 

transporte de cargas; recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do 

dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

urgência; zelar pelo uso e conservação dos veículos, que lhe forem confiados; 

providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao 

superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; portar 

documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, observando 

rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de atuação, 

quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando solicitado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 

gravidade. 

Fonte Geradora: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da 

empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 165 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em 

açougues e em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção 

contra umidade proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas 

Técnica BS 3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 168 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
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Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langerhans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: Caminhão Iveco 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  15,9 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 
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Fonte Geradora: 

Caminhão Iveco. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 174 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

. 

6.1.16 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Retroescavadeira XT870 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: 

Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, 

terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 

destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, realizar 

manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e material 

orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar acabamento em 

pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela segurança dos 

passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; 

observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados 

preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da máquina; 

realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 

quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, itinerários percorridos, 

além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 

administração; recolher a máquina após sua utilização, em local previamente 

determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; efetuar embarque e 

desembarque das máquinas em veículo de transporte adequado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 177 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem 

hipertensão, doenças cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e 

tecidos da região abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso 

do cinto lombar; portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para 

trabalhadores que apresentam estas condições.  

Utilização: CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar 

durante o levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 
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Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Retroescavadeira XT870 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  17 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Retroescavadeira XT870 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 186 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 
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A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.17 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Retroescavadeira JCB 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: 

Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, 

terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 

destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, realizar 

manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e material 

orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar acabamento em 

pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela segurança dos 

passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; 

observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados 

preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da máquina; 

realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 

quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, itinerários percorridos, 

além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 

administração; recolher a máquina após sua utilização, em local previamente 

determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; efetuar embarque e 

desembarque das máquinas em veículo de transporte adequado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 190 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 191 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem 

hipertensão, doenças cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e 

tecidos da região abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso 

do cinto lombar; portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para 

trabalhadores que apresentam estas condições.  

Utilização: CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar 

durante o levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 
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Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Retroescavadeira JCB 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  16,1 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Retroescavadeira JCB 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.18 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Escavadeira XCMG 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços 

de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de 

vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, 

realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e 

material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar 

acabamento em pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela 

segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 

emergência; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, 

recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da 

máquina; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 

recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, 

itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 

organização e controle da administração; recolher a máquina após sua utilização, 

em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e 

fechada; efetuar embarque e desembarque das máquinas em veículo de transporte 

adequado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da 

gravidade. 

Fonte Geradora: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da 

empresa. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: Óleo diesel. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 
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E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  0,9 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  20,6 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

04:30 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.19 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: CAT 120K Motoniveladora 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços 

de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de 

vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, 

realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e 

material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar 

acabamento em pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela 

segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 

emergência; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, 

recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da 

máquina; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 

recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, 

itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 

organização e controle da administração; recolher a máquina após sua utilização, 

em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e 

fechada; efetuar embarque e desembarque das máquinas em veículo de transporte 

adequado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da 

empresa. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 216 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 
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Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  0,9 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  20,6 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

04:30 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 
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A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.20 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Rolo Compactador Ammann 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços 

de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de 

vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, 

realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e 

material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar 

acabamento em pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela 

segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 

emergência; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, 

recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da 

máquina; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 

recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, 

itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 

organização e controle da administração; recolher a máquina após sua utilização, 

em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e 

fechada; efetuar embarque e desembarque das máquinas em veículo de transporte 

adequado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: Físico.  
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: Óleo diesel. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 236 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

05:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Rolo Compactador Ammann 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  14,7 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

05:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Rolo Compactador Ammann 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 
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A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.21 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Pá Carregadeira CAT 924K 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: 

Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços de escavação, 

terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 

destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, realizar 

manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e material 

orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar acabamento em 

pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela segurança dos 

passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; 

observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, recomendados 

preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da máquina; 

realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 

quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, itinerários percorridos, 

além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da 

administração; recolher a máquina após sua utilização, em local previamente 

determinado, deixando-a corretamente estacionada e fechada; efetuar embarque e 

desembarque das máquinas em veículo de transporte adequado; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 

40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 
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Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 243 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem 

hipertensão, doenças cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e 

tecidos da região abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso 

do cinto lombar; portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para 

trabalhadores que apresentam estas condições.  

Utilização: CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar 

durante o levantamento e transporte manual de carga. 
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Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: 

Óleo diesel. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
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Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em açougues e 

em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas Técnica BS 

3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 

origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 249 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  1,1 m/s² Tempo de 

Exposição: 

03:30 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Pá Carregadeira CAT 924K 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

 

 

 

 

 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 250 

Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  19,9 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

03:30 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Pá Carregadeira CAT 924K 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 
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A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.22 Função: Operador de Máquinas - CBO: 715115 GFIP: 1 

. 

Atividade: Escavadeira 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Operar escavadeira hidráulica para execução de serviços 

de escavação, terraplenagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de 

vias, destocamento de árvores e demais atividades similares; planejar o trabalho, 

realizar manutenção corretiva e preventiva básica da máquina; remover solo e 

material orgânico, drenar solos e executar construção de aterros; realizar 

acabamento em pavimentos e cravar estacas; observar a sinalização e zelar pela 

segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 

emergência; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção, 

recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização da 

máquina; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 

recebidas, da quilometragem ou quantidade de horas, viagens realizadas, 

itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 

organização e controle da administração; recolher a máquina após sua utilização, 

em local previamente determinado, deixando-a corretamente estacionada e 

fechada; efetuar embarque e desembarque das máquinas em veículo de transporte 

adequado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: 

Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa (NR-16) e não 

se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria especial 

da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da 

empresa. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Óleo Diesel, Como Hidrocarbonetos Totais -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Intoxicação, dores de cabeça, irritação na pele, dermatites. 

Fonte Geradora: Óleo diesel. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Inalação / Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Luva cano longo e avental de PVC. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Utilizado 

Utilização: LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, 

utensílios domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias 

químicas e produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

Avental de PVC 

CA EPI: 18163 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização: AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário nos trabalhos em 

açougues e em trabalhos em que haja riscos de corte, bem como na proteção 

contra umidade proveniente de operações com o uso de água, conforme Notas 

Técnica BS 3.424/1982, BS 1.774/1961 e BS 3.546/1974.  

(AÇOUGUEIRO) 

 

AVENTAL DE PVC ao realizar a limpeza de veículos, conforme Notas Técnicas EN 

470/1995 e BS 2.653/1960 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (E - EPI para 

proteção do tronco): 

E.1) Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de 
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origem térmica, mecânica, química, radioativa, meteorológica e umidade 

proveniente de operações com uso de água. 

(LAVADOR DE VEÍCULOS) 

 

Vestimenta de segurança tipo AVENTAL DE PVC para proteção frontal do usuário 

nos trabalhos em frigoríficos, abatedouros e indústrias alimentícias em geral, onde 

haja riscos de corte, bem como para proteção contra umidade proveniente de 

operações com o uso de água, conforme Notas Técnicas BS 3.424/1982, BS 

1.774/1961 e BS 3.546/1974. 

(FRIGORÍFICO - ABATE) 

 

AVENTAL IMPERMEÁVEL DE PVC para toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas em geral, transporte, preparação de tintas e aplicação em 

superfícies a serem pintadas, a fim de proteger o usuário contra a umidade 

proveniente de operações com produto químico. (PINTOR) 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

.. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

.. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro (aceleração 

resultante de exposição normalizada - aren) - 

02.01.003 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  0,9 m/s² Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 1,1 m/s² 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro (Valor da Dose de 

Vibração Resultante - VDVR) - 02.01.004 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  20,6 m/s1,75 Tempo de 

Exposição: 

04:30 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 21 m/s1,75 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Escavadeira 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 
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A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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6.1.23 Função: Secretário - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, executar a coordenação da elaboração e implantação de normas sobre 

a guarda, distribuição, conservação e abastecimento da frota de veículos da 

secretaria, bem como seu efetivo controle; aconselhar tecnicamente obras de 

infraestrutura e aquisição de equipamentos urbanos compatíveis com a situação do 

município; coordenar e cooperar em programas que visem à melhora nas 

condições de segurança pública, em colaboração com outras esferas de governo; 

coordenar a elaboração de projetos de obras públicas e dos respectivos 

orçamentos; coordenar o acompanhamento e a fiscalização das obras públicas 

contratadas de terceiros; coordenar a execução, o acompanhamento, à supervisão, 

o recebimento e entrega de obras públicas; executar a coordenação da 

conservação e manutenção das obras municipais de qualquer espécie, conservar e 

manter ruas, estradas e logradouros públicos, serviços de esgoto e saneamento e 

asfaltamento de estradas vicinais; controlar o sistema de transportes; controlar o 

parque de máquinas e caminhões. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), periculosa (NR-

16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

 

NR 16 -ANEXO 2 - Nas operações em postos de serviço e bombas de 

abastecimento de inflamáveis líquidos. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Colete refletivo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list diário das condições do veículo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 
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A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.24 Função: Vigia - CBO: 517420 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Exercer atividades de ronda e zeladoria de prédios, áreas 

e escolas públicas em horário diurno e noturno; exercer a guarda do mobiliário, 

equipamentos, material do serviço público e todo o material do serviço público fora 

do horário de funcionamento deste; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Fluxo de veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Cones e placas de Sinalização 

EPI: Colete Refletivo. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 
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calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Colete Refletivo 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

De acordo com a PORTARIA Nº 172 DE 29 DE AGOSTO DE 2006 (DOU DE 

31/08/06), o equipamento que se destina não possui certificado de aprovação, pois 

não está previsto no Anexo I da NR-6. 

Utilização:  

Colete Refletivo para realizar atividades em vias públicas que necessitam de 

sinalização e visualização. 
 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Calçado de proteção. 

Outros: Acessórios ergonômicos. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cinto Lombar 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Limitações/restrição de uso: Trabalhadores que possuem hipertensão, doenças 

cardíacas e vasculares, problemas e disfunções em órgãos e tecidos da região 

abdominal, excesso de peso ou obesidade estão restritos ao uso do cinto lombar; 

portanto, recomenda-se a não utilização do equipamento para trabalhadores que 

apresentam estas condições.  

Utilização:  

CINTO LOMBAR contribui para a estabilização da coluna lombar durante o 

levantamento e transporte manual de carga. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversas lesões sem dimensionamento. 

Fonte Geradora: 

Degraus do caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança, Luva de Vaqueta e capacete. 
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. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Capacete de Segurança - Classe B 

CA EPI: 17631 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CAPACETE DE SEGURANÇA - CLASSE B indicado para proteção da cabeça 

contra impactos e também contra choques elétricos, conforme recomendação da 

NBR 8221:2003 RAC - Portaria INMETRO nº 118/2009 e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (A - EPI para a proteção da cabeça). 

A.1 - Capacete. 

b) Capacete para proteção contra choques elétricos. 
 

Luva de Vaqueta 

CA EPI: 37063 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE VAQUETA ao realizar a movimentação de materiais em geral, bem como 

na utilização de ferramentas e equipamentos, conforme recomendação e descrição 

dada pela NR-06, Anexo I (F-luvas): 

a) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes abrasivos e 

escoriantes; 

b) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes cortantes e 

perfurantes. 

Conservação: 

- Para aumento de sua durabilidade, deve ser armazenada sempre em local seco. 

- Para maior eficiência das Luvas, também, recomenda-se evitar a sua utilização 

quando o seu interior estiver sujo ou úmido, ou quando a mesma apresentar 

danificações ou escoriações aparentes. 
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (fotocarcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 79 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Ruído do escapamento do veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Treinar periodicamente os funcionários sobre a forma correta de uso, manutenção, 

higienização e substituição do equipamento - quando necessário. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar Protetor Auricular de forma correta, conforme treinamento ministrado pela 

empresa. 

- Realizar a troca do Protetor Auricular sempre que apresentar avarias ou tiver 

acúmulo de poeiras, as quais não podem ser removidas. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Permanência de postura. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiuva, nº 1948, Centro 

Guarapuava - PR | Fone (42) 3622-4876 
Página: 283 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  

 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
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 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 

 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 
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 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

SUDOMED UNIDADE GUARAPUAVA 

Rogerio Ghiraldeli 

Engenheiro de Segurança no Trabalho 

CREA SP - 5070313965/D 



 

 

 
LTCAT 

 
LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES 

AMBIENTAIS DO TRABALHO 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
 

MUNICIPIO DE VIRMOND 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR  
2022 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 2 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 
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Cidade: Virmond - PR 
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Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 3 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Neimar Granoski Responsável Legal 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

William Lemos Villas Boas Médico do Trabalho 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PGR (DOCUMENTO BASE) 

Elizandro Lefkum de Andrade Técnico(a) de Segurança do Trabalho 

 

RESPONSÁVEL PELA DIGITAÇÃO DO DOCUMENTO  

Ligia Maria Oliveira Fogaça Auxiliar Administrativo / Digitadora 

  

TABELA DAS AVALIAÇÕES 

 Agosto de 2022 Levantamento e inspeção no local de 

trabalho  

  

  

 

TABELA DE REVISÃO 

Elaboração  Agosto de 2022  

1ª Revisão  

2ª Revisão  

 

TABELA DE ASSINATURA 

 

Este documento foi assinado digitalmente 

em cumprimento do pacto contratual de 

prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em 

conformidade com a Portaria nº211 de 

11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura 

e a guarda eletrônicas dos documentos 

relacionados à segurança e saúde no 

trabalho, respeitando a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Anotações Gerais: 

________________________________________________________________ 

________________________________________________________________ 

________________________________________________________________ 

WILLIAM LEMOS 
VILLAS 
BOAS:05035574
989

Assinado de forma 
digital por WILLIAM 
LEMOS VILLAS 
BOAS:05035574989 
Dados: 2022.11.07 
11:07:15 -03'00'



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 4 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO 

 

ÍNDICE 

 

 

INTRODUÇÃO ............................................................................................................ 6 

2 DO PERITO .............................................................................................................. 7 

3 DA METODOLOGIA ................................................................................................ 8 

4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO .................................................................... 9 

5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE ............................................................. 11 

6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO ................................... 12 

6.1 Setor: Departamento de Assistência Social  - 1000 .................................... 12 

6.1.1 Função: Agente de Ação Social  -  CBO: 515310  GFIP: 1 .................... 13 

6.1.2 Função: Agente Político  -  CBO: 111120  GFIP: 1 ................................ 19 

6.1.3 Função: Assistente Social  -  CBO: 251605  GFIP: 1 ............................. 24 

6.1.4 Função: Auxiliar Administrativo -  CBO: 411010  GFIP: 1 .................... 31 

6.1.5 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I -  CBO: 514320  GFIP: 1 ........... 35 

6.1.6 Função: Chefe de Divisão  -  CBO: 111415  GFIP: 1 ............................. 45 

6.1.7 Função: Diretor de Departamento  -  CBO: 123105  GFIP: 1 ................ 49 

6.1.8 Função: Membro Conselho Tutelar  -  CBO: 515320  GFIP: 1 .............. 55 

6.1.9 Função: Motorista B - Veículos Leves  -  CBO: 782305  GFIP: 1 .......... 62 

6.1.10 Função: Psicólogo  -  CBO: 251510  GFIP: 1 ....................................... 67 

6.1.11 Função: Supervisor de Programa - Criança Feliz  -  CBO: 239430  

GFIP: 1 ............................................................................................................... 74 

6.1.12 Função: Telefonista -  CBO: 422205  GFIP: 1 ...................................... 80 

7 CONCEITOS DE ACIDENTES .............................................................................. 85 

8 DO HORÁRIO DE TRABALHO ............................................................................. 87 

9 INFORMAÇÕES PERICIAIS .................................................................................. 88 

10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS .............................................................................. 89 

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................. 90 

11.1 Da Legislação Federal Vigente ................................................................... 90 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 5 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

CONCLUSÃO ........................................................................................................ 94 

 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 6 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento de Assistência Social - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar 

em conformidade com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do 

Corpo de Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Agente de Ação Social - CBO: 515310 GFIP: 1 

66 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Planejar, executar e monitorar atividades relacionadas 

aos processos e procedimentos de atendimento à população objeto das políticas 

sociais, em equipamentos sociais de acordo com os regulamentos em vigor; dirigir, 

quando habilitado, o veículo oficial do município para deslocamento em 

cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela 

NR17 para a avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de 

trabalho, de acordo com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que 

altera a redação do item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela 

NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.2 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, bem como executar a coordenação no desenvolvimento de atividades 

atinentes ao bem-estar social dos munícipes; colaborar com os órgãos afins na 

esfera estadual e federal; coordenar o planejamento, orientação, execução e 

fiscalização da política da assistência social e da saúde de crianças carentes e 

idosos, visando prestar o serviço social à população; coordenar a adoção de 

medidas para prestação de serviços de proteção à gestante, à criança, ao 

adolescente e ao idoso, realizando estudos e pesquisas acerca dos problemas de 

saúde da família; coordenar a operacionalização e controle dos programas de 

saúde da família; mobilizar, instrumentalizar e articular os equipamentos sociais e a 

rede pública municipal, bem como se integrar e executar pactuações com a rede 

intergovernamental, objetivando aperfeiçoar recursos em benefício dos munícipes; 

trabalhar de forma integrada com a rede governamental, não governamental e com 

os conselhos municipais ligados à área social, buscando a participação efetiva de 

representantes de segmentos da sociedade; elaborar, analisar e deliberar sobre a 

política de assistência social, de forma integrada com os conselhos municipais, 

bem como realizar o controle orçamentário conforme a legislação vigente; proceder 

à transferência dos recursos destinados à assistência social, conforme legislação 

vigente, expedindo atos normativos necessários à gestão dos fundos municipais de 

assistência social, de acordo com as diretrizes nacionais estabelecidas pelos 

respectivos conselhos. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 61 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

 

 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

 

 

 

 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 23 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.3 Função: Assistente Social - CBO: 251605 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às 

equipes pdf; estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter 

comunitário; discutir e refletir permanentemente a realidade social dos territórios, 

desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; 

atender as famílias de forma integral, em conjunto com as equipes psf, estimulando 

a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias e da comunidade que possam 

contribuir para o processo de adoecimento; identificar no território, junto com as 

equipes pdf, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam 

contribuir para o processo de adoecimento; discutir e realizar visitas domiciliares 

com as equipes psf, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; 

identificar oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na 

comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua 

plenitude, com as equipes psf e a comunidade; identificar, articular e disponibilizar 

uma rede de proteção social; apoiar e desenvolver técnicas de educação e 

mobilização em saúde; desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; 

desenvolver estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, 

ao abuso de álcool e a outras drogas; estimular e acompanhar as ações de controle 

social; capacitar, orientar e organizar o acompanhamento das famílias do programa 

bolsa família e outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; 

identificar, no âmbito do serviço social, as necessidades e realizar as ações 

necessárias ao acesso à oxigeno terapia; dirigir, quando habilitado, veículo oficial 

do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua 

área e da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Atropelamento -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas - sem dimensionamento de gravidade. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: NA. 

EPI: NA. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

QUANDO FOR PATIO DE EMPRESA: A medida mais eficaz é permanecer atendo 

à movimentação de veículos; permanecer fora das rotas de entrada e saída de 

veículos; respeitar as sinalizações existentes. 

 

QUANDO ESTIVER NO TRÂNSITO: A medida mais eficaz é permanecer atento ao 

trânsito, seguindo as sinalizações horizontais e verticais existentes e: utilizar-se dos 

meios de acesso e deslocamento (passeios, faixas de pedestre e passarelas); 

respeitar a sinalização de semáforos e placas indicativas nas vias; esperar na 

calçada até que a via esteja livre; certificar-se de que não venha nenhum veículo 

antes de atravessar a rua; não correr ao atravessar ruas; ao cruzar uma rua com 

veículos estacionados, ter em mente que eles dificultam o campo visual do 

pedestre e do motorista; sempre respeitar as barreiras ou sinais de passagem de 

nível. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

04:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.4 Função: Auxiliar Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar serviços administrativos que envolvem o apoio 

às diversas áreas da administração municipal; efetuar cadastros e digitação; 

fornecer e receber informações sobre produtos e serviços; cuidar de 

documentações específicas; atender ao público; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua 

área e da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento 

de acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 63 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.5 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, unidades escolares, bem 

como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e entrega de 

correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (limpeza de banheiros) -  Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias.  

Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 
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Micro-organismos (manipulação de alimentos) 

-  

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possibilidade de contaminação com micro-organismos invasivos, vírus, bactérias, 

bolores, protozoários, vermes (parasitas), fungos, intoxicação estafilocócica, 

enterotoxina e toxinas microbianas. 

 

Infecção Direta: causada por micro-organismos invasivos que, após a etapa de 

colonização, penetram e invadem os tecidos, originando um quadro clínico 

característico. 

 

Patogênicos: causam doenças ao homem - desde um simples mal estar, náuseas, 

cefaleia, diarreia, até uma paralisação respiratória, cardíaca e mental. 

Fonte Geradora: 

Manipulação de alimentos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato (manipulação de alimentos, resíduos orgânicos, limpeza da cozinha, entre 

outros) e ar (possibilidade da geração de odores caso os alimentos sejam 

armazenados de forma imprópria e/ou disposição de resíduos em condições 

inadequadas). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

- Utilização de Equipamento de Proteção Individual. 

- Cumprir os requisitos mínimos exigidos pela Vigilância Sanitária. 

- Qualificar, obrigatoriamente, o trabalhador no Curso de Boas Práticas. 

- Implementação e cumprimento das Boas Práticas para Estabelecimentos 

Comerciais de Alimentos e Serviços de Alimentação. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Atender à legislação vigente. 

- Manter exames médicos e clínicos atualizados. 

- Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual. 

- Desenvolver o manual de Boas Práticas para Estabelecimentos Comerciais de 

Alimentos e Serviços de Alimentação. 

- Promover o treinamento dos empregados quanto a manipulação e 

acondicionamento correto de alimentos em geral. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Orientar sobre riscos de contaminação por agentes biológicos e seguir orientações 

de saúde e segurança no trabalho, conforme RDC nº 275, que estabelece a 

necessidade de complementar o Regulamento Técnico sobre as Condições 

Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

 

Obs: NR-36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e 

Processamento de Carnes e Derivados - item 36.9.4 - Agentes biológicos. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

Queimaduras - Superfícies ou Materiais 

Aquecidos Expostos -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cozinha: em caso de queimadura, poderá ocorrer aspecto de vermelhidão, sempre 

acompanhado de inchaço e dor, podendo surgir bolhas na região do ferimento. 

Fonte Geradora: 

Cozinha: panelas, fôrmas, travessas e afins, quando aquecidos. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico (contato). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Permanecer na cozinha enquanto houver alimentos cozinhando. 

- Virar o cabo das panelas para trás ou para o centro do fogão. 

- Manter acessórios como pano de prato e sacolas de plástico longe da superfície 

de calor. 

- Não deixar crianças e animais na cozinha. 

- Usar luvas para remover travessas e panelas do forno e do fogão. 

- Nunca colocar água quente na fritadeira com óleo. 

- Para frituras de imersão, usar um cesto e colocar o alimento lentamente no óleo. 

- Ao usar panela de pressão, certificar-se de que ela está bem vedada antes de 

levar ao fogo, evitando o risco de explosão. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- É essencial o cuidado ao manusear produtos aquecidos, devendo, sempre que 

necessário, tampar os recipientes a fim de evitar queimaduras na pessoa que o 

está manuseando ou em terceiros ou, sempre que possível, deve-se esperar esfriar 

o recipiente para depois manuseá-lo. 

- Utilização de Equipamento de Proteção Individual (Luva Aluminizada ou Anti 

Calor). 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 
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Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 
. 

Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

* sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, 

alcalinizante, enzima, pigmento, coadjuvantes,branqueador óptico, fragrância e 

água. 

* água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

* desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

* saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 

Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

* detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear 

Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, 

Sequestrante, Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: Utilizar sinalização: Cones, Placas e/ou 

Faixas. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Deixar cópias das FISPQs próximo aos produtos. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção dos pés do 

usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 
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Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Piso escorregadio e/ou com muitas intempéries. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar sinalização de isolamento de segurança como Cones, Placas e/ou Faixas. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Ambos 

(Recomendado e Utilizado) 
 

. 
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6.1.6 Função: Chefe de Divisão - CBO: 111415 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Organizar programas para proporcionar o 

desenvolvimento e promoção humana; desenvolver cronogramas de atividades que 

visem integrar, socializar e agregar conhecimento as comunidades; auxiliar na 

elaboração de itens no clube de mães visando maximizar a integração e vivencia 

em grupos sociais; conscientizar as participantes, mediante desenvolvimento de 

palestras na área de motivação, saúde e qualidade de vida; desenvolver atividades 

que concorram para o aumento da renda familiar das comunidades. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.7 Função: Diretor de Departamento - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Promover ações de proteção social em conformidade 

com a política nacional de assistência social (pnas); auxiliar no gerenciamento das 

atividades do sistema único de assistência social, que envolvam crianças e idosos, 

gerir o programa (suas) no âmbito do município; orientar a execução dos serviços 

municipais de proteção social básica, de média e de alta complexidade, em 

conformidade com a política nacional de assistência social (pnas) e a norma 

operacional básica de serviço social. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.8 Função: Membro Conselho Tutelar - CBO: 515320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos artigos 98 e 105 da lei 8.069, de 1990, aplicando as medidas prestas 

no artigo 101 I a VII; atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as 

medidas previstas no artigo 129, I a VII; promover a execução de suas decisões, 

podendo para tanto: requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação 

serviço social, previdência, trabalho e segurança; representar junto à autoridade 

judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações; 

encaminhar ao ministério público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; encaminhar á 

autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de 1 a v1, para o adolescente 

autor de ato infracional; expedir notificações; requisitar certidões de nascimento e 

de óbito de criança ou adolescente quando necessário; assessorar o poder 

executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 

de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; representar ao ministério 

público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, depois de 

esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 

família natural; julgar se, no exercício de suas atribuições, o conselho tutelar 

entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o 

fato ao ministério público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tais 

entendimentos e as providencias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 

social da família. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 
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e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.9 Função: Motorista B - Veículos Leves - CBO: 782305 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao 

transporte de pessoas e/ou cargas; manter o veículo lubrificado, lavado e 

abastecido; efetuar o conserto de emergência no veículo que dirige e recolhê-lo 

para revisão periódica; informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados 

pelo veículo; comunicar o seu chefe imediato qualquer anormalidade apresentada; 

zelar pelo uso e conservação do veículo; recolher o veículo na garagem da 

prefeitura ou em outro local determinado pelo seu superior, após a jornada de 

trabalho; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, 

observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de 

atuação, quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando 

solicitado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 67 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

6.1.10 Função: Psicólogo - CBO: 251510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar os grupos de apoio às crianças, adolescentes 

e seus familiares, mulheres vítimas de violência doméstica, idosos e deficientes 

vítimas de maus-tratos; acompanhar os usuários dos serviços nas audiências na 

delegacia e no fórum; elaborar laudos e pareceres técnicos psicólogos quando 

solicitados; realizar estudo de casos e visitas domiciliares quando for necessário; 

acompanhar crianças adolescentes e seus familiares junto à rede de serviço; 

participar de palestras informativas a comunidade e capacitar agentes 

multiplicadores; fazer estudo permanente acerca do tema da violência; manter 

atualizado os registros de todos os atendimentos; participar de todas as reuniões 

da equipe; realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 

profissional; apoiar as equipes psf na abordagem e no processo de trabalho 

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de 

álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes 

atendidos nos caps, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 

discutir com as equipes psf os casos identificados que necessitam de ampliação da 

clínica em relação a questões subjetivas; criar em conjunto com as equipes psf, 

estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 

tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do 

cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos 

procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização 

de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que 

visem à difusão de uma cultura de atenção não manicomial, diminuindo o 

preconceito e a segregação em relação à loucura; desenvolver ações de 

mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação 

psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância 

da articulação Inter setorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 

autoajuda, entre outros; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos 

estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de 

saúde e em outros espaços na comunidade; possibilitar a integração dos agentes 

redutores de danos aos núcleos de apoio à saúde da família; ampliar o vínculo com 

as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando construir redes 

de apoio e integração; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo 

cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da administração 

municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 
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tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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6.1.11 Função: Supervisor de Programa - Criança Feliz - CBO: 239430 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realiza caracterizações e diagnóstico do território; fazer 

encaminhamentos e devolutivas das demandas trazidas pelo visitador; organizar e 

participar de reuniões semanais com os visitadores para planejar e discutir visitas 

domiciliares; acompanhar o visitador nos domicílios, quando necessário; 

encaminhar para a equipe de referência do cras, ou coordenação municipal do 

programa criança feliz, as atividades do programa; promover capacitação inicial e 

permanente dos visitadores; participar de reuniões intersetoriais e do comitê gestor; 

registrar visitas e extrair relatórios do prontuário eletrônico do suas; viabilizar a 

realização de atividades em grupos com as famílias visitadas, articulando com as 

demais políticas, para o desenvolvimento destas ações; articular encaminhamentos 

para inclusão das famílias na rede, conforme demandas identificadas nas visitas 

domiciliares; acompanhar e monitorar as ações e das visitadoras em intervenção 

direta com o público alvo; mobilizar os recursos da rede e da comunidade para 

apoiar o trabalho dos visitadores, o desenvolvimento das crianças e a atenção às 

demandas das famílias; identificar situações complexas, lacunas e outras questões 

operacionais que devam ser levadas ao debate no comitê gestor, sempre que 

necessário, para a melhoria da atenção às famílias. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais. 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 
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produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
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Ruído Continuo ou Intermitente - 02.01.001 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NHO01 - NEN 

(IN128/2022) 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 66,9 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: NA 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: Desconforto muscular e cansaço físico - sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e 

características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 80 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

6.1.12 Função: Telefonista - CBO: 422205 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar atividades de atendimento telefônico 

cliente/público, direcionando as ligações para os setores solicitados; prestar 

informações, anotar solicitações, sugestões, reclamações relacionadas à 

administração, encaminhando-as ao superior ou área solicitada; operar telefones, 

computadores, fax e outros; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município 

para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao 

respectivo cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 

administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 60,8 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

<= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 201 lx Tempo de 

Exposição: 

06:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Possíveis Danos à Saúde: 

- Irritação nos olhos 

- Cansaço visual 

- Distúrbios emocionais 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria MTP n.º 423, de 07 de outubro de 2021, que altera a redação do 

item 17.8.3, adota os procedimentos estabelecidos pela NHO11. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 82 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 
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Cidade: Virmond - PR 
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Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 

 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 9 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 10 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Departamento de Educação - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
 

 

 

Isolamento (Cones/Placas/Faixas) 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 

Observações: Utilizar que realizar a limpeza do local de trabalho. 
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6.1.1 Função: Agente de Apoio Educacional - CBO: 515325 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Atender a alunos na brinquedoteca, videoteca, biblioteca 

e laboratório de informática; acompanhar os projetos para suprimento da hora 

atividade e demais projetos da secretaria municipal de educação; dirigir, quando 

habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento das 

funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semana 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

5 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 

6.1.2 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à 

secretaria, bem como coordenar a execução da política educacional no município, 

das atividades educacionais exercidas pelo município, especialmente às 

relacionadas com o desenvolvimento da educação infantil e do ensino fundamental; 

coordenar a manutenção de bibliotecas e medidas relacionadas com o 

desenvolvimento e aperfeiçoamento das mesmas, inclusive oferecendo sistemas 

eletrônicos e via internet para pesquisas; coordenar a promoção do 

desenvolvimento social do município, em seus aspectos educacionais; coordenar, 

planejar, executar e controlar todas as atividades relativas ao ensino fundamental 

do município; planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades relativas 

à educação infantil do município; executar programas e projetos especiais de 

assistência ao educando e de pré-escolarização; coordenar e manter os serviços 

de merenda escolar; coordenar a promoção da alfabetização de alunos; programar 

e desenvolver as diferentes modalidades de promoções educacionais, visando 

melhorar o desempenho de suas atribuições; exercer a administração dos prédios 

escolares da rede municipal; coordenar o programa de transporte escolar que 

atenda aos alunos; coordenar as ações da educação de jovens e adultos e ensino 

especial; executar programas e projetos diversos voltados à educação no 

município; executar projetos que visem o aperfeiçoamento dos membros do 

magistério, oferecendo-lhes oportunidades de estudos e aprendizado para melhora 

na qualidade do ensino; coordenar o cumprimento das normas estabelecidas na lei 

de diretrizes e bases da educação e executar outras tarefas de interesse do órgão. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semana 
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Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: Inviabilidade. 

EPC: Inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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6.1.3 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, unidades escolares, bem 

como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e entrega de 

correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico (ondas sonoras). 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 22 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico, 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (limpeza de banheiros) -  Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias. 
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Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização: LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, 

móveis, vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que 

requer o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, 

conforme recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo 

I (F - luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 
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Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar Profissional. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de 

preferência a cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor 

ao sol. Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização: PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de 

atividades em ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a 

proteção da pele contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
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Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Ocasional Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

13 - Análise da 

atividade/ambiente - Produto 

Químico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: NI 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

*sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, alcalinizante, 

enzima, pigmento, coadjuvantes, branqueador óptico, fragrância e água. 

*água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

*desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

*saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 

Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

*detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear Alquilbenzeno 

Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrante, 

Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA. 

Deixar cópias das FISPQs próximos aos produtos químicos. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilização: LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, 

móveis, vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que 

requer o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, 

conforme recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo 

I (F - luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção 

dos pés do usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e 

contra umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

. 

Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Limpeza e Higienização do local de trabalho. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Isolamento (Cones/Placas/Faixas) 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar cones, faixas e placas indicativas de piso escorregadio e/ou molhado. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização: CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes 

sob o risco de queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e 

produtos químicos, exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos 

membros inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

Utilizar sempre que realizar a limpeza de qualquer 

local de trabalho. 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

9 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

6.1.4 Função: Chefe de Setor - CBO: 410105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Supervisionar os serviços de limpeza dos locais públicos 

pertencentes à secretaria de educação, cultura e esportes; cooperar no auxílio das 

atividades em que necessite de melhorias; acompanhar na supervisão visando 

zelar pelos bens do patrimônio público, visando não danificar itens no processo de 

limpeza. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semana 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

. 
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6.1.5 Função: Diretor de Departamento - Assistência Educacional - CBO: 123105 

GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Elaborar cronogramas para formação continuada dos 

professores; organizar as reuniões e semanas pedagógicas, proporcionando apoio 

aos professores; coordenar a parte lúdica e recreativa pedagógica; realizar 

pesquisa e elaboração de projetos para compra de materiais pedagógicos; 

supervisionar a manutenção dos materiais de utilidade pedagógica; atuar 

diretamente junto aos professores nas práticas pedagógicas e recreativas em sala 

de aula; elaborar cronogramas de jogos municipais; organizar campeonatos; 

organizar documentos e projetos referentes ao departamento de esportes; 

requisitar a secretaria competente as aquisições de materiais para a o 

departamento. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 
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a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.6 Função: Diretor de Departamento - Esporte - CBO: 123105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Elaborar cronograma de jogos municipais; organizar 

campeonatos; organizar documentos e projetos referentes ao departamento de 

esportes; requisitar a secretaria competente a aquisição de materiais para o 

departamento. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 
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Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.7 Função: Fonoaudiólogo - CBO: 223810 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Atender pacientes para prevenção, habilitação e 

reabilitação utilizando-se de protocolos e procedimentos específicos de 

fonoaudióloga; orientar pacientes, familiares; desenvolver programas de prevenção, 

promoção da saúde e qualidade de vida; avaliar as deficiências do paciente, 

realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias; encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-

lhe indicações; programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, 

linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, 

orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, em postação de voz, 

treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em 

palavras; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da 

reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar 

relatórios; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação 

em uti; executar atividades administrativas em sua área de atuação; elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; participar de programa de 
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treinamento, quando convocado; participar, conforme a política interna da 

prefeitura, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se 

de equipamentos e programas de informática; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; zelar pela conservação e limpeza do local de 

trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; garantir a confidencialidade das 

informações de sua área e da administração municipal; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

incluam-se na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área 

sem fonte artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido 

pela NR-17, item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 
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Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 250 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

. 

6.1.8 Função: Inspetor de Alunos - CBO: 334110 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Orientar os alunos quanto às normas da unidade escolar; 

organizar a entrada e saída dos alunos; zelar pela disciplina dos alunos dentro e 

fora das salas de aula; orientar os alunos quanto à manutenção da limpeza da 

unidade escolar; monitorar o deslocamento e permanência dos alunos nos 

corredores e banheiros da unidade escolar; realizar atividades de recepção; acatar 

as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários da 

unidade escolar e os usuários dos serviços educacionais; zelar pelo cumprimento 

do horário das aulas; prestar assistência, no que lhe couber, ao aluno que adoecer 

ou sofrer qualquer acidente, comunicando o fato de forma imediata à autoridade 

escolar competente; levar ao conhecimento da direção escolar os casos de infração 

e indisciplina; encaminhar à equipe de suporte pedagógico, o aluno retardatário e 

não permitir, antes de findar os trabalhos escolares, a saída de alunos sem a 

devida autorização; desempenhar a função com competência, assiduidade, 

pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; informar à 

direção escolar, a permanência de pessoas não autorizadas no recinto da unidade 

escolar; preparar material para os professores quando solicitado; desempenhar 

com zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido; dirigir, quando habilitado, 

veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou 

atividades inerentes ao respectivo cargo; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 268 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 
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a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.9 Função: Motorista D - Transporte Escolar - CBO: 334115 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir automóvel, ônibus, destinados ao transporte 

escolar, dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano; transpor alunos e/ou 

servidores do município; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos 

reparos; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior; higienizar e lavar os ônibus 

semanalmente. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Carrinho para Transporte de 

Materiais 

Carrinho para auxiliar no transporte de materiais, 

reduzindo o esforço físico. 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 
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Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 75 dB (A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Caminhão e vias públicas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro - 02.01.004 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Prejudicado: 

pendente de 

avaliação 

quantitativa 

deste agente. 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias.  

Fonte Geradora: 

Ruído produzido pelo ônibus. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar avaliação quantitativa de Vibração de Corpo Inteiro segundo NR-15, Anexo 

08 - Vibrações (vide Cronograma [PGR]). 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

8 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.10 Função: Motorista II - CBO: 782510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir automóvel, ônibus, caminhão, camioneta, jeep, 

dentro ou fora do perímetro urbano ou suburbano; transpor alunos e/ou servidores 

do município; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; 

realizar plantões de atendimento; preencher o boletim diário de transporte; recolher 

veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; zelar pelo uso e conservação dos veículos, 

que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustível, água e 

lubrificantes; comunicar ao superior imediato qualquer anomalia no funcionamento 

dos veículos; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação do 

veículo, observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na 

área de atuação, quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando 

solicitado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior.  

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 60 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

Máquinas e equipamentos:  

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Carrinho para Transporte de 

Materiais 

Carrinho para auxiliar no transporte de materiais, 

reduzindo o esforço físico. 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 75 dB (A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Caminhão e vias públicas. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (ondas sonoras). 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

. 
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Vibração de Corpo Inteiro - 02.01.004 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Prejudicado: 

pendente de 

avaliação 

quantitativa 

deste agente. 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias.  

Fonte Geradora: 

Ruído produzido pelos veículos. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar avaliação quantitativa de Vibração de Corpo Inteiro segundo NR-15, Anexo 

08 - Vibrações (vide Cronograma [PPRA]). 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

6.1.11 Função: Nutricionista - CBO: 223710 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Prestar serviços de assistência nutricional dietoterápica, 

prescrição, planejamento, análise, avaliação e supervisão de dietas nutricionais 

para crianças e enfermos; promover a orientação e educação alimentar nas escolas 

municipais, centro de educação infantil, cras e secretaria de saúde; elaborar 

previsão de consumo periódico de gêneros alimentícios e materiais de consumo; 

orientar e supervisionar o preparo e confecção, rotulagem, estocagem e 

administração de dietas; integrar a equipe multidisciplinar, com participação plena 

na atenção prestada ao munícipe; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do 

município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes 

ao respectivo cargo; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 

administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.12 Função: Professor - CBO: 232105 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar atividades de suporte pedagógico direto à 

docência na educação básica, voltadas para planejamento, administração, 

supervisão e orientação educacional; coordenar a elaboração e execução da 

proposta pedagógica da escola; administrar o pessoal e os recursos materiais e 

financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; 

assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; zelar pelo 

cumprimento do plano de trabalho dos docentes; prover meios para a recuperação 

dos alunos de menor rendimento; promover a articulação com as famílias e a 

comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; informar 

os pais ou responsáveis sobre a frequência e os rendimentos dos alunos, bem 

como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; coordenar, no âmbito 

da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 

profissional; acompanhar e orientar o processo de desenvolvimento dos estudantes 

em colaboração com os docentes e as famílias; elaborar estudos, levantamentos 

qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede 
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de ensino ou da escola; elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, 

programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de 

ensino e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 

financeiros, de pessoal e de recursos materiais; acompanhar e supervisionar o 

funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas 

educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 e 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

32 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

32 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 202 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Uso intensivo da voz -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

32 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Proveniente da atividade profissional com uso intensivo da voz. 

Fonte Geradora: 

Uso intensivo da voz. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Evitar:  

- Falar excessivamente sem pausa. 

- Fumar e ingerir bebidas alcoólicas.  

- Tossir e pigarrear em excesso. 

- Tomar bebidas muito geladas. 

- Gritar, sussurrar ou cochichar, pois requer mais esforço da laringe.  

- Elevar a voz para competir com ambientes ruidosos. 

- Usar spray e pastilha para a garganta antes do uso intenso da voz, pois trazem 

apenas a sensação de alívio, e não tratam o problema. 

- Realizar esforço vocal quando estiver gripado ou em crise alérgica. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

32 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 
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Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.13 Função: Psicólogo - CBO: 251510 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar os grupos de apoio às crianças, adolescentes 

e seus familiares, mulheres vítimas de violência doméstica, idosos e deficientes 

vítimas de maus-tratos; acompanhar os usuários dos serviços nas audiências na 

delegacia e no fórum; elaborar laudos e pareceres técnicos psicólogos quando 

solicitados; realizar estudo de casos e visitas domiciliares quando for necessário; 

acompanhar crianças adolescentes e seus familiares junto à rede de serviço; 

participar de palestras informativas a comunidade e capacitar agentes 

multiplicadores; fazer estudo permanente acerca do tema da violência; manter 

atualizado os registros de todos os atendimentos; participar de todas as reuniões 

da equipe; realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 

profissional; apoiar as equipes psf na abordagem e no processo de trabalho 

referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de 

álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psíquicas, pacientes 

atendidos nos caps, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; 

discutir com as equipes psf os casos identificados que necessitam de ampliação da 

clínica em relação a questões subjetivas; criar em conjunto com as equipes psf, 

estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 

tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do 

cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos 

procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização 

de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que 

visem à difusão de uma cultura de atenção não manicomial, diminuindo o 

preconceito e a segregação em relação à loucura; desenvolver ações de 

mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação 

psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância 

da articulação inter setorial - conselhos tutelares, associações de bairro, grupos de 

autoajuda, entre outros; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos 

estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de 

saúde e em outros espaços na comunidade; possibilitar a integração dos agentes 

redutores de danos aos núcleos de apoio à saúde da família; ampliar o vínculo com 

as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando construir redes 

de apoio e integração; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município para 

deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo 

cargo; garantir a confidencialidade das informações de sua área e da administração 

municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 
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tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 260 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

 

 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 85 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 

 

 

Empresa:  MUNICIPIO DE VIRMOND 

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, Nº S/N 

Complemento: BLOCO 

Cidade: Virmond - PR 

CEP: 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 

CNAE: 84.11-6/00 

Grau de risco da atividade: 1 

Representante Legal: Neimar Granoski 

Telefone:  

 

 

Responsável pelos Registros Ambientais - LTCAT 

 

Nome: William Lemos Villas Boas 

Registro: 032972D/PR 

NIT: 130.2056.850-6 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 – PR  

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Fone:  

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

.. 

6.1 Setor: Secretaria de Indústria Comércio e Turismo - 1000 

. 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
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6.1.1 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

. 

Fase de Desenvolvimento da Função: Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Chefiar a execução e avaliação da política municipal de 

desenvolvimento, em consonância com a lei orgânica municipal, promovendo ações 

voltadas para o desenvolvimento industrial, comercial e de geração de emprego e 

renda; supervisionar o andamento dos processos administrativos referentes à 

concessão de incentivos à instalação, ampliação e modernização de 

empreendimentos voltados para o desenvolvimento econômico do município; 

realizar articulações junto a organismos federais e estaduais, organizações não 

governamentais e entidades privadas com o objetivo de aumentar a oferta de 

emprego no município; outras competências afins. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99) 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PGR]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Tipo da Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PGR]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 15 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao 

realizar digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme 

especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização: SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os 

postos de trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização: APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos 

sejam realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus 

itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização: CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição 

sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 
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c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 
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• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário 

de trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou 

deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive 

veículo de propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

Emissão da CAT:  sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho.  Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

 

Segunda a Sexta: 
Inicio: 08:00 Término: 18:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 30 de Agosto de 2022 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 
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10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação 

e controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, danos à 

saúde e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou danos à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 

 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,...". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 
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 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  
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 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 

pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 
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 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 30 de agosto de 2022. 
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Dados da Empresa 
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INTRODUÇÃO 

 

 A pedido da empresa  MUNICIPIO DE VIRMOND, localizada na AV XV DE 

NOVEMBRO, S/N, CENTRO - Virmond - PR, considerando o contido no art. 7º, 

inciso XXII, da Constituição Federal de 1988; e considerando o contido no art. 57 e 

art. 58 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991; e considerando o contido no art. 68 

do Dec. Nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e considerando o contido na Portaria nº 

5.404, de 2 de julho de 1999, do Ministério da Previdência e Assistência Social, e 

considerando o contido no item I da Ordem de Serviço conjunta (do diretor de 

Arrecadação e Fiscalização e do diretor do Seguro Social do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS nº 98, de 9 de junho de 1999), emitimos o presente Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. 
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2 DO PERITO 

 

 

Dr.  William Lemos Villas Boas - Médico do Trabalho 

CRM 032972 - PR 

 

R. Quintino Bocaiúva, 1948 - Centro, Guarapuava - PR, 85010-300 

Fone: (42) 3622-4876  
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3 DA METODOLOGIA 

 

 Determinada pela Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, em 

conformidade com as Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214, 

de 08 de junho de 1978, e do "Manual Prático: como elaborar uma perícia de 

insalubridade e de periculosidade", da Editora LTR, das NHOs - Fundacentro - 

Procedimentos Técnicos para avaliação ocupacional e Regulamento da Previdência 

Social - Lei nº 8.213/1991, Decreto n° 3.048/1999 e Decreto nº 4.882/2003. 
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4 DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Modelo: KR - 130 

Fabricante: Akrom 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 17080077 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: Calibração Executada Conforme: ITTEC218. 
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Modelo: VIB 008 

Fabricante: Chrompack 

Calibração: 12/08/2021 

Nº Série: 0000000280 

Certificado nº: 110338 

Procedimento de Calibração: PRO.MV.8041_rev03 
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Modelo: HTM - 401 

Fabricante: Hikari 

Calibração: 30/11/2021 

Nº Série: 131000554 

Certificado nº: 1343/2021 

Procedimento de Calibração: ITTEC218. Revisão: 0 
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5 CARACTERÍSTICAS DO REQUERENTE 

 

- Razão Social: MUNICIPIO DE VIRMOND 

- C.N.P.J.: 95.587.622/0001-74 

- Endereço: AV XV DE NOVEMBRO, S/N, BLOCO, CENTRO 

- Cidade: Virmond - PR 

- Responsável: Neimar Granoski 

- Grau de Risco: 1   
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6 CARACTERÍSTICAS DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

6.1 Setor: Fundo Municipal de Saúde - 1000 

Descrição Física do Ambiente: Prefeitura do município de Virmond, Paredes em 

alvenaria, piso em cerâmica, cobertura em forro, com pé direito de 

aproximadamente 2,5 metros. Ventilação natural complementada com artificial. 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Observação do Setor: A estrutura física apresenta as seguintes condições: 

* Extintores de incêndio com sinalização adequada; 

* Bebedouro com água potável e copos descartáveis disponíveis; 

* Banheiro com sabonete líquido, lixeira com tampa e papel-toalha descartável. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Extintores de Incêndio 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Recomendado/Utilizado 

Observações: 

 A quantidade e o modelo dos Extintores de Incêndio devem estar em conformidade 

com o estabelecido pelas Normas e Procedimentos Técnicos do Corpo de 

Bombeiros do Estado, de acordo com: 

a) NPT-021 - Sistema de Proteção por Extintores de Incêndio: 

Quando os Extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de 

fixação do suporte deve variar, no máximo, a 1,6m do piso e de forma que a parte 

inferior do extintor permaneça, no mínimo, a 0,10m do piso acabado. 

b) É permitida a instalação de Extintores sobre o piso acabado, desde que 

permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre 

0,10m e 0,20m do piso. 

c) Os Extintores não devem ser instalados em escadas. 

d) Devem estar desobstruídos e devidamente sinalizados de acordo com o 

estabelecido na NPT-020/11 - Sinalização de Emergência. 
 

 

6.1.1 Função: Agente Administrativo - CBO: 411010 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e 

aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; 

proceder a aquisição, guarda e distribuição de material; redigir pareceres e 

informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, 
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ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviços, 

instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e outros; 

realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação 

de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou 

orientar coleta de preços de materiais; efetuar ou orientar o recebimento, 

conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 

manter atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de 

bens patrimoniais; realizar, eventualmente trabalhos de digitação; atuar na área de 

computação, orientar e acompanhar processos; realizar organização de 

documentos e seu arquivamento; solicitar publicações junto a imprensa; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 
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Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 352 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.2 Função: Agente Comunitário de Saúde Pública - CBO: 515105 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção 

da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do sistema único de saúde - sus; 

estimular continuadamente a organização comunitária, participando de reuniões e 

discussões sobre temas relativos à melhoria da qualidade de vida da população, 

visando fortalecer os elos de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde do 

município; informar aos integrantes da equipe de saúde as disponibilidades, 

necessidades e dinâmica social da comunidade e orientando-a quanto a utilização 

adequada dos serviços de saúde; registrar nascimentos, doenças de notificação 

compulsória e de vigilância epidemiológica e óbitos ocorridos, assim como 

identificar cadastrar todas as famílias de sua área de abrangência e todas as 

gestantes e crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos, através de visitas domiciliares; 

atuar integrado as instituições governamentais, grupos e associações da 

comunidade; executar, dentro de seu nível de competência, ações e atividades 

básicas de saúde tais como: acompanhamento a gestantes, desenvolvimento e 

crescimento infantil, incentivo ao aleitamento materno, garantia do cumprimento do 

calendário de vacinação que se fizerem necessárias ao controle de doenças 

diarreicas, alternativas alimentares utilização de medicina popular, promoções de 

ações de saneamento e melhoria do meio ambiente e educação em saúde; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 
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se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 51 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 
. 

Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 
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Intensidade: = 219 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes) - 

03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Contato com pessoas durante trabalhos e operações de atendimento. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI; Luva de procedimento. 

Outros: Jaleco, luva de procedimento e máscara descartável 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 30696 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Jaleco 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

Máscara Descartável 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Torção, luxação, fraturas, corte, escoriações - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Deslocamento em ruas irregulares. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade. 

EPI: Inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar calçado fechado durante realização de atividades. 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 
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Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

14 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 
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. 

6.1.3 Função: Agente de Endemias - CBO: 515140 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 

Descrição da Atividade: Exercer atividades de vigilância, prevenção, e controle de 

doenças e promoção a saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 

sistema único de saúde - sus; vistoriar residências, depósitos, terrenos baldios e 

estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos; realizar inspeção 

cuidadosa de caixas d'água, calhas e telhados; aplicar larvicidas e inseticidas; 

orientar quanto à prevenção e tratamento de doenças infecciosas; realizar 

recenseamento de animais; dirigir, quando habilitado, veículo oficial do município 

para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao 

respectivo cargo; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico (ondas Sonoras). 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Queda do mesmo 

nível/Batidas/Cortes/Arranhões/Choque 

Elétrico/Queimaduras -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ausência de Agente 

Nocivo 

Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

10/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de Segurança. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 35 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Se utiliza Protetor Solar FPS 30. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Risco de Ataque de Animais Peçonhentos -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 
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Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Não 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

As picadas e/ou mordidas podem parecer como um ponto pequeno, descolorido e 

de desenvolvimento lento, provocando dor e inchaço, alguns outros sintomas 

decorrentes são pulso rápido, respiração difícil, fraqueza, dificuldade visual, náusea 

e/ou vômitos. 

Fonte Geradora: 

Residências e terrenos baldios. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: Luva de PVC 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o ambiente de trabalho; remover o material inutilizável; 

inspecionar e manter adequados os equipamentos para o trabalho. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade, selecionando equipamentos de 

proteção individual adequados. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, utensílios 

domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias químicas e 

produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f ) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 
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NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 

aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f ) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

. 

Sumilarv -  Químico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

18/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O contato com os olhos e com a pele causa irritação leve, sendo necessário seguir 

as recomendações de utilização e monitoramento de saúde periódico de acordo 

com as exigências do Ministério da Saúde. 

Fonte Geradora: 

Aplicação de Sumilarv 0,5g Granulado - Diariamente. Composição química: 4-

phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)propyl ether. Grupo químico: Éter 

piridiloxipropílico. Classificação toxicológica: Classe IV.  

Trajetória e Meios de Propagação: 

Possibilidade de contato dérmico e respiratório. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: máscaras com filtro químico e filtro mecânico, luvas PVC, óculos de 

segurança, macacão impermeável ou hidro repelente e botas de PVC. 

EPC: Inviabilidade 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Não fumar ou comer durante a aplicação; manter o produto na embalagem original; 

não reutilizar as embalagens vazias; evitar o contato com a pele e os olhos; advertir 

aos usuários sobre as medidas de segurança e precauções a tomar para evitar 

acidentes. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Cumprimento das recomendações de utilização e monitoramento de saúde 

periódico de acordo com as exigências do Ministério da Saúde. 
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Observações: 

Revisão da literatura científica disponível, o GDWQ - IPCS (Guidelines for Drinking 

Water Quality- Intenational Programe on Chemical Safety) o produto foi 

considerado seguro para uso no controle do vetor Aedes aegypti, inclusive em água 

de consumo humano (WHO/SDE/WSH/07.01/10). O resultado das avaliações 

realizadas pelo IPCS/OMS mostra que o produto não tem ação carcinogênica, 

teratogênica ou genotóxica. A dose letal mediana oral (DL50) é acima de 5.000 mg 

i.a/Kg de peso corporal em animais testados. A toxicidade cutânea aguda também 

é baixa, com valores de DL50 maiores do que 2.000mg/kg de peso corporal. A 

CL50 da exposição por inalação determinada foi superior a 1,3mg/l de ar. 

Organização Mundial de Saúde (2001) classifica o pyriproxyfen 0,5G como 

improvável de causar danos à saúde em uso normal (OMS 2001). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Bota de PVC 

CA EPI: 26629 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

BOTA DE PVC para proteção dos pés do usuário contra riscos de natureza leve e 

contra umidade, proveniente de operações com o uso de água. 
 

Luva de PVC 

CA EPI: 21420 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PVC ao realizar limpeza, como lavagem de pratos, copos, utensílios 

domésticos e toda atividade que requer o manuseio de substâncias químicas e 

produtos de limpeza em geral, conforme recomendação e descrição dada pela NR-

06, Anexo I (F- luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f ) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(COZINHEIRO) 

 

LUVA DE PVC ao manusear produtos químicos na construção civil, como utilização 

de massa de cimento e concreto nas atividades de estruturação de paredes, pisos, 

rebocos e acabamentos em geral, bem como em toda atividade que requer o 

manuseio de substâncias químicas, conforme recomendação e descrição dada pela 

NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  

(PEDREIRO) 

 

LUVA DE PVC para a proteção das mãos durante a manipulação de agrotóxicos 

para realizar atividades de pulverização, armazenamento, transporte, preparo, 
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aplicação, descarte e descontaminação de equipamentos, conforme recomendação 

e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F- luvas): 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos. 
 

Respirador Semifacial 

CA EPI: 434 Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

É contraindicado que o trabalhador mantenha barba ou outros pelos faciais, pois 

poderão interferir no contato direto entre o rosto e a área de vedação do respirador; 

este respirador não fornece oxigênio; antes de utilizar o equipamento, conforme 

exigência da NR-06 e da CLT, o usuário deverá ser informado pelo empregador 

sobre a obrigatoriedade do uso, além de realizar treinamento para a correta 

utilização do respirador; deixar imediatamente a área contaminada caso sinta 

tonturas, enjoos, mal-estar, cheiro ou gosto do contaminante. 

Utilização:  

RESPIRADOR SEMIFACIAL na execução das atividades. 
 

Macacão Impermeável 

CA EPI: NI Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

MACACÃO TYVEK ao manusear e manipular substâncias químicas, conforme 

descrição dada pela NR-06 (H - EPI para proteção do corpo inteiro - H.1 - 

Macacão): 

c) macacão de segurança para proteção do tronco, membros superiores e 

membros inferiores contra respingos de produtos químicos. 
 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

.  
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Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
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Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 
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cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.4 Função: Agente Político - CBO: 111120 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Executar a política de saúde no âmbito municipal, 

compreendendo o relacionamento institucional e gerencial com entidades estaduais 

e federais ligadas ao sistema único de saúde; implantar programas, projetos e 

atividades relativas à nutrição e à assistência médico-odontológica à população; 

administrar postos de saúde e ambulatórios; realizar a concepção e execução de 

planos de vigilância sanitária, o atendimento médico de urgência à população e a 

articulação com a secretaria de educação para o pronto atendimento das 

necessidades de atenção médica e odontológica dos alunos da rede municipal de 

ensino; fazer a implantação e fiscalização das posturas municipais relativas à 

higiene e à saúde pública; realizar a promoção de campanhas de vacinação; fazer 

a articulação com as unidades especializadas da prefeitura para a manutenção 

preventiva das instalações da rede de saúde pública; a inspeção de saúde dos 

servidores municipais para efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins 

legais. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 
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Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/08/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 63 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições de Trabalho com Iluminação 

Diurna Inadequada -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 350 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 500 lx 

Fonte Geradora: 

Iluminação natural complementada com artificial. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Aumentar os índices de iluminação de acordo com a metodologia estabelecida pela 

NR17. 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 45 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 
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classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 
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17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

. 

6.1.5 Função: Auxiliar de Consultório Dentário - CBO: 322415 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 

Descrição da Atividade: Orientar os pacientes sobre o funcionamento dos 

serviços e sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas 

clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; revelar e montar raios-x intra-orais; 

preparar o paciente para o atendimento; instrumentar o cirurgião dentista junto à 

cadeira operatória; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; 

proceder à conservação e manutenção do equipamento odontológico; realizar a 

assepsia instrumental; fazer balanço de entrada e saída de materiais; fazer controle 

de saída de dejetos; seguir normas de biossegurança, higiene e limpeza; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 e 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados); Insalubridade de grau médio (20%) 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 420 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 300 lx 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Micro-organismos (material contaminado) - 

03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porém podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com material contaminado ao realizar assistência odontológica. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

A trajetória e propagação é dada pelo contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 
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EPI: utiliza-se Luva de Procedimento e Óculos de Proteção. 

Outros: utiliza-se Jaleco e Máscara Descartável. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

- NR-32 Treinamento em riscos biológicos em serviços de saúde - admissional. 

- NR-32 Treinamento em riscos biológicos em serviços de saúde - continuado. 

- NR-32 Treinamento em utilização/descarte de perfurocortantes. 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção para os seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico, e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Utilizado 
 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 30696 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Máscara Descartável 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
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Jaleco 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

Sim 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Coletor de Material Perfurocortante. 

EPI: inviabilidade. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Coletor de Material 

Perfurocortante 

Descarte de agulhas e outros materiais perfurantes e 

cortantes provenientes das ações de atenção à 

saúde, gerados em hospitais, laboratórios, farmácias, 

consultórios médicos, odontológicos e veterinários, 

com carga potencialmente infectante. O bocal permite 

o descarte dos perfurocortantes utilizando apenas 

uma das mãos, protegendo o contato da mão com a 

parede interna e com o conteúdo do coletor. A caixa 

coletora é dotada de tampa para fechamento do 

bocal, com aplicação fácil e segura, dispensando o 

uso de materiais complementares para fixação e 

vedação. Desse modo, garante a integridade até o 

tratamento ou destinação final do material utilizado. 

EPC Eficaz: Sim 

Situação: Utilizado 
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.Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 67 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Possíveis Danos à Saúde: 

Ruídos acima do limite de tolerância: possibilidade de surdez ou Perda Auditiva 

Induzida pelo Ruído - PAIR. 

Além da Surdez, o ambiente ruidoso pode gerar distúrbios relacionados ao estresse 

e a outros problemas de ordem psíquica, fisiológica e anatômica. O indivíduo pode 

apresentar vasoconstrição, taquicardia, hipertensão arterial, distúrbios digestivos, 

fadiga muscular, irritabilidade, ansiedade, excitabilidade, desconforto, entre outros. 

Além disso, a comunicação oral pode ficar extremamente prejudicada no trabalho, 

dificultando a compreensão de ordens verbais, avisos de alerta ou perigo. 

Fonte Geradora: 

Barulho Ambiente. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 
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.6.1.6 Função: Auxiliar de Enfermagem - CBO: 322230 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 

Descrição da Atividade: Efetuar procedimentos de admissão, pré e pós-consulta 

dos usuários; prestar cuidados diretos aos usuários no âmbito da secretaria da 

saúde, seguindo a sistematização da assistência de enfermagem e os protocolos 

de enfermagem; calcular e administrar medicação prescrita; participar da execução 

dos programas de saúde do município; participar dos processos educativos 

permanentes e os demais promovidos pela secretaria da saúde; organizar ambiente 

de trabalho; garantir a continuidade aos plantões/atendimento; trabalhar com 

biossegurança e segurança; comunicar alterações e intercorrências com o usuário; 

promover a assistência humanizada ao usuário; atuar em sala de vacina (preparo, 

aplicação, conservação, convocação dos faltosos); realizar coleta de exames de 

análises clínicas; realizar coleta de exame do pezinho (pku, t4, traço falciforme); 

realizar visita domiciliar e de vigilância epidemiológica e ambiental; cumprir o código 

de ética de enfermagem; prestar assistência integral aos indivíduos e grupos sob 

sua responsabilidade; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo 

com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar 

outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 

competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

rabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados); Insalubridade de grau médio (20%) 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 
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Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 
. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 
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.Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: luva de procedimento.  

Outros: jaleco e máscara descartável. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar Jaleco e Máscara descartável. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Luvas Descartáveis 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
 

Jaleco 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

Máscara Descartável 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Sempre utilizar luvas descartáveis. 
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Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Luvas Descartáveis 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

6.1.7 Função: Auxiliar de Serviços Gerais I - CBO: 514320 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 
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Descrição da Atividade: Realizar limpeza de pisos, tapetes, móveis e objetos 

diversos; realizar limpeza de paredes, tetos, portas, rodapés, luminárias, vidraças e 

persianas; realizar limpeza de ralos, caixa de gordura, vasos e pias; utilizar e 

manusear com cuidado materiais de limpeza e higiene, detergente, desinfetante e 

defensivo; utilizar produtos apropriados para limpeza de pisos, paredes, vasos 

sanitários, azulejos, entre outros; preparar e distribuir café, chá, suco, entre outros; 

realizar a limpeza interna e externa de prédios, banheiros, laboratórios, unidades 

escolares, bem como de móveis e utensílios; realizar serviços de protocolo e 

entrega de correspondências internas e externas; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; cumprir as normas de higiene e segurança do 

trabalho; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 
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artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões nos membros superiores e inferiores sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico, 

Forma de Neutralização Utilizada:  

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (limpeza de banheiros) - 

03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Possível contaminação devido ao contato com diversos tipos de patógenos, 

podendo ocorrer dermatoses, manifestações alérgicas e doenças respiratórias. 

Fonte Geradora: 

Limpeza de banheiros. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico (contato com micro-organismos na limpeza de ambientes). 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção ao uso de equipamentos de proteção individual como método de 

minimização do risco (agente biológico). 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 
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queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Saneantes Domissanitários -  Químico 

Exposição ao Agente: Ocasional Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

13 - Análise da 

atividade/ambiente - Produto 

Químico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 
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Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Saneantes não geram efeitos adversos no organismo. 

Fonte Geradora: 

Limpeza utilizando produtos químicos diluídos em água: 

*sabão em pó - preparado à base de tensoativo aniônico e não-iônico, alcalinizante, 

enzima, pigmento, coadjuvantes, branqueador óptico, fragrância e água. 

*água sanitária - hipoclorito de sódio e hidróxido de sódio (diluição: 200ml para 10 

litros de água); 

*desinfetante - Tensoativos Catiônicos, Tensoativo Não Iônico, Conservantes, 

Solvente, Sequestrante, Controlador de pH, Óleo de Pinho, Atenuador de Espuma, 

Corantes, Fragrância e Veículo. Componentes Ativos: 0,45% de Cloreto de Benzil 

Alquil Dimetil Amônio / Cloreto de Didecil Dimetilamônio e 0,35% de Cloreto de Cetil 

Trimetil Amônio; 

*saponáceo - Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio, Coadjuvantes, Espessante, 

Alcalinizantes, Abrasivo, Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo; 

*detergente neutro - Componente Ativo / Tensoativo Aniônico (Linear Alquilbenzeno 

Sulfonato de Sódio), Glicerina, Coadjuvantes, Conservantes, Sequestrante, 

Espessantes, Corantes, Fragrância e Veículo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato direto e indireto com saneantes domissanitários classificados 

comercialmente como produtos de limpeza. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: utiliza-se Luva de Látex e Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA. 

Deixar cópias das FISPQs próximos aos produtos químicos. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
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Luva de Látex 

CA EPI: 15532 Situação: Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX ao realizar a limpeza em banheiros, áreas de cozinha, móveis, 

vidros e janelas, lavagens de pisos, paredes, calçadas e toda atividade que requer 

o manuseio de substâncias químicas e produtos de limpeza em geral, conforme 

recomendação da NBR 13.393/1995 e descrição dada pela NR-06, Anexo I (F - 

luvas): 

e) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

f) luva de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos.  
 

Calçado de Segurança tipo Sapato em EVA (Limpeza) 

CA EPI: 31898 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO SAPATO EM EVA para proteção dos pés do 

usuário contra riscos de natureza leve, agentes abrasivos, escoriantes e contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. 
 

. 

Trabalho com diferença de nível (menor que 

2m) -  

Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros diversos - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Limpeza e Higienização do local de trabalho. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: isolamento (cones/placas/faixas). 

EPI: utiliza-se Calçado de Segurança. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar cones, faixas e placas indicativas de piso escorregadio e/ou molhado. 

. 
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EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança 

CA EPI: 12160 Situação: Utilizado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

EPC - Equipamento de Proteção Coletiva 

Descrição Observação 

Isolamento 

(Cones/Placas/Faixas) 

Utilizar sempre que realizar a limpeza de qualquer 

local de trabalho. 

EPC Eficaz: NA 

Situação: Recomendado 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 
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risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

6.1.8 Função: Chefe de Divisão - Compras - CBO: 111415 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir todos os atos inerentes às compras de 

equipamentos e serviços do Município; dirigir os serviços de levantamento de 

preços a fim de orientar as compras mais vantajosas para a municipalidade; 

supervisionar o processo de escolha e organização da compra dos materiais 

necessários à Administração Municipal; supervisionar a execução dos orçamentos 

de preços para fins de parâmetros nas licitações; assessorar, de forma regular, os 

servidores responsáveis pelo registro de todos os atos que integram a rotina de 

compras de materiais e contratação de serviços; cooperar, quando necessário, com 

a equipe de licitações, promovendo a integração das atividades, primando pelo 

princípio da economicidade, observado o interesse público e a conveniência 

administrativa; executar outras tarefas afins.  

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 
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Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 
. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 
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Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.9 Função: Chefe de Setor - Coordenação do NASF - CBO: 410105 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Agendar consultas e coordenar a organização dos grupos 

para atendimento da equipe; organizar e informar os pacientes sobre reuniões; 

coordenar a confecção do lanche para as reuniões realizadas pela equipe; elaborar 

memorandos solicitando ao departamento de compras os produtos e serviços 

necessários para a realização dos trabalhos; agendar as visitas domiciliares da 

equipe; executar demais atividades inerentes ao setor por determinação superior 

imediato. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 
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Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 
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Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 
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17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 
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classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.10 Função: Dentista - CBO: 223228 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Prestar atendimento odontológico aos munícipes, 

objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos dentes e da 

boca e melhorar a estética bucal; realizar exames nos dentes e na cavidade bucal, 

utilizando aparelhos específicos para verificar a presença de cáries e outras 

afecções; priorizar o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção 

e dor; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 

instrumentos e exames adequados para estabelecer o tipo de tratamento; efetuar a 

administração de anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o tratamento; 

efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes, aplicação de flúor e 

demais procedimentos necessários; realizar a limpeza profilática dos dentes e 

gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos de infecção; 

substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas 

protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; orientar os pacientes 

quanto os cuidados com a higiene bucal; prescrever ou administrar medicamentos 

para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e dentes; 

participar da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo 

programas e projetos; registrar os dados coletados lançando-os em fichas 

individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; prescrever medicamentos 

quando necessário; providenciar o preenchimento das fichas e relatórios 

informando as atividades dos serviços prestados; aconselhar os pacientes quanto 
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aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; 

colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; dirigir, quando 

habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento das 

funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento de insalubridade: NR-15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados) - Grau Médio. 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 64,5 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2001 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 
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Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: luva de procedimento e óculos de proteção.  

Outros: jaleco e máscara descartável. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Máscara Descartável 

CA EPI: NA Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
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Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 15753 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Jaleco 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Sempre utilizar luvas descartáveis. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Luvas Descartáveis 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

2 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 
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17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 

6.1.11 Função: Diretor de Departamento - Saúde Pública (TFD) - CBO: 123105 

GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Estabelecer diretrizes para a execução e fiscalização dos 

serviços de assistência, emergência e promoção de saúde; gerir programas e 

convênios do sistema único de saúde - sus relativos à competência do 

departamento; assessorar na formulação de planos de expansão da rede de 

atendimento de saúde; agendar consultas, exames e viagens para os pacientes; 

supervisionar o envio das listas de viagens para o consorcio responsável; 

encaminhar e monitorar os processos de pacientes que necessitam de tratamento 

fora do município; organizar e monitorar a lista de espera dos pacientes que 

necessitam de atendimento especializado; executar demais atividades inerentes ao 

setor por determinação superior imediato.  

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  
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Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

 

 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 
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Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 
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Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.12 Função: Diretor de Departamento - Transporte de Saúde - CBO: 123105 

GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Chefiar o setor, prezando pela eficiência dos serviços 
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oferecidos a população; dirigir o setor delegando tarefas aos servidores integrantes 

da equipe de trabalho; programar, coordenar e supervisionar as viagens realizadas 

pelos profissionais do setor; agendar em parceria com o setor de regulação de 

consultas o transporte dos pacientes; coordenar a manutenção, limpeza e 

abastecimento dos veículos do setor; convocar o profissional do setor quando 

necessário para realização de transferências de pacientes; solicitar e supervisionar 

as diárias de alimentação e hospedagem para os motoristas da secretaria; executar 

demais atividades inerentes ao setor por determinação superior imediato; 

estabelecer diretrizes para a execução e fiscalização dos serviços de assistência, 

emergência e promoção de saúde; gerir programas e convênios do sistema único 

de saúde - sus relativos à competência do departamento; assessorar na formulação 

de planos de expansão da rede de atendimento de saúde; agendar consultas, 

exames e viagens para os pacientes; supervisionar o envio das listas de viagens 

para o consorcio responsável; encaminhar e monitorar os processos de pacientes 

que necessitam de tratamento fora do município; organizar e monitorar a lista de 

espera dos pacientes que necessitam de atendimento especializado; executar 

demais atividades inerentes ao setor por determinação superior imediato. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados); Insalubridade de grau médio (20%) 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: Periculosidade: Data da Tipo da 
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Não Aplicável Não Avaliação:  

20/11/2021 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 
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Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 
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Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Mascara descartável e jaleco. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a utilização de luvas para procedimentos não cirúrgicos. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Luva de Látex para Procedimento Não Cirúrgico - Não Estéril 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - NÃO ESTÉRIL, 

para a proteção em áreas médico-hospitalares-odontológicas, laboratoriais e 

ambulatoriais, contra agentes biológicos, conforme recomendação da NBR 

13391:1995 ou ISO 10282:2002 ou alteração posterior (ou alteração posterior). 

 

Usar luvas sempre que existir possibilidades de contato com sangue, fluidos 

corporais, membranas mucosas, artigos sujos ou em procedimentos não invasivos, 

tais como procedimentos não cirúrgicos. 

 

Importante: Não devem ser utilizadas para atividades abrasivas ou em contato com 

contaminantes químicos agressivos; nunca tocar uma superfície qualquer usando 

luvas contaminadas; é necessário sempre lavar as mãos antes e depois de entrar 

em contato com pacientes e materiais contaminados; utilizar durante procedimentos 

médicos e de enfermagem não invasivos, bem como na possibilidade de contato 

com sangue e fluidos corporais. 

Conservação: 

- Uso único, individual e por procedimento, não devendo ser reprocessada. 

- Após o uso, remover e descartar as luvas em recipiente para resíduo infectante.  

Manutenção: 
 

Jaleco 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

Máscara Descartável 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 
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Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro - 02.01.004 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Prejudicado: 

pendente de 

avaliação 

quantitativa 

deste agente. 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias.  

Fonte Geradora: 

Caminhão. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 
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Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar avaliação quantitativa de Vibração de Corpo Inteiro segundo NR-15, Anexo 

08 - Vibrações (vide Cronograma [PPRA]). 

. 

Vício postural - posto de trabalho com uso de 

computador -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Posto de trabalho com uso de computador, vício postural e características físicas 

do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Acessórios Ergonômicos. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Efetuar a correção visual em frente ao computador; corrigir o posicionamento do 

monitor (altura x distância do utilizador); adotar o posicionamento postural correto 

com a utilização de cadeira ergonômica (assento estofado, encosto estofado 

regulável e apoio regulável para antebraço); apoio independente para os pés; não 

permitir posicionamento do monitor fora do alinhamento corporal (em diagonal) que 

permita a rotação do corpo ou pescoço na visualização da tela.  

 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 e, posteriormente, executar as orientações estabelecidas 

(vide Cronograma [PPRA]). 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho), a fim de identificar agentes agressivos e efetuar 

correções no ambiente para minimizar/controlar o agente associado à atividade.  

. 
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Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

. 

6.1.13 Função: Enfermeiro - CBO: 223505 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de 

enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a 

proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; participar da equipe 

multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 

desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; identificar as 

necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da 

equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; elaborar 

plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada pela equipe; planejar, coordenar e 

organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; 

supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos para 

manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade 
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segurança; executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, 

valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau 

possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; efetuar testes de 

sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações 

para obter subsídios diagnósticos; participar na elaboração, execução e avaliação 

dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; executar a 

distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica; elaborar escalas 

de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; 

fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, entre 

outros; manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos 

necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem; realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento 

da equipe de trabalho; fazer a triagem nos casos de ausência do médico e prestar 

atendimento nos casos de emergência; providenciar o recolhimento dos relatórios 

das unidades da prefeitura, bem como realizar uma análise dos mesmos; zelar pela 

guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; atender 

as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 e 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento de insalubridade: NR-15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados) - Grau Médio. 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 
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Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2001 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: luva de procedimento e óculos de proteção.  

Outros: jaleco e máscara descartável. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 
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Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 15753 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

Máscara Descartável 

CA EPI: NA Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Jaleco 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

. 
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Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Sempre utilizar luvas descartáveis. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Luvas Descartáveis 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

3 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 
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Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 
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17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 
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6.1.14 Função: Farmacêutico - CBO: 223405 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Coordenar e executar as atividades de assistência 

farmacêutica no âmbito da atenção básica/saúde da família; auxiliar os gestores e a 

equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de assistência farmacêutica 

na atenção básica/saúde da família, assegurando a integridade e a 

intersetorialidade das ações de saúde; promover o acesso e o uso racional de 

medicamentos junto à população e aos profissionais da atenção básica/saúde da 

família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o 

uso; assegurar a dispensarão adequada dos medicamentos e viabilizar a 

implementação da atenção farmacêutica na atenção básica/saúde da família; 

selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com 

garantia da qualidade dos produtos e serviços; receber, armazenar e distribuir 

adequadamente os medicamentos na atenção básica/saúde da família; 

acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os 

medicamentos fototerápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e 

da melhoria da qualidade de vida da população; subsidiar o gestor, os profissionais 

de saúde e as equipes psf com informações relacionadas à morbi mortalidade 

associados aos medicamentos; elaborar, em conformidade com as diretrizes 

municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos 

na área da atenção/assistência farmacêuticas a serem desenvolvidos; intervir 

diretamente com os usuários nos casos específicos, em conformidade com a 

equipe de atenção básica/saúde da família, visando uma farmacoterapia racional e 

à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da 

qualidade de vida; estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de 

profissionais da atenção básica/saúde da família envolvidos em atividades de 

atenção/assistência farmacêutica; treinar e capacitar os recursos humanos da 

atenção básica/saúde da família para o cumprimento das atividades referentes à 

assistência farmacêutica; zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e 

pela guarda dos bens que lhe forem confiados; dirigir, quando habilitado, veículo 

oficial do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; observar e cumprir as normas de higiene e 

segurança do trabalho; garantir a confidencialidade das informações de sua área e 

da administração municipal; buscar constantemente o autodesenvolvimento de 

acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 
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(NR-16) e se não enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 
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17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 
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determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.15 Função: Fiscal de Vigilância Sanitária - CBO: 131225 GFIP: 1 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar inspeções sanitárias a bares, restaurantes, 

lanchonetes, padarias, açougues, supermercados e outros estabelecimentos que 

comercializam alimentos, farmácias, hotéis, hospitais, clínicas, radiologia, 

odontologia e frigoríficos; realizar vistorias de instalações e redes de esgotos em 

órgão públicos governamentais ou residências particulares; ministrar notificação de 

estabelecimentos que necessitem realizar ações para se enquadrarem nas normas 

de vigilância de sanitária; vistoriar estabelecimentos a procura de criação de 

animais domésticos; realizar interdição ou apreensão de alimentos ou 

medicamentos atendendo notificação de serviços de vigilância nacional; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; garantir a 

confidencialidade das informações de sua área e da administração municipal; 

buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de 

sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por 

suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/semanais 

Observação: Atividade caracterizada como não insalubre (NR-15), não periculosa 

(NR-16) e não se enquadra como atividade especial, segundo benefício de 

aposentadoria especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

. 
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Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

22/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço da empresa. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 
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Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Quedas de mesmo Nível -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

22/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Em caso de queda poderão ocorrer torções, luxações e/ou fraturas. 
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Fonte Geradora: 

- Pisos sujos, impregnados de substâncias escorregadias e/ou em mau estado de 

conservação. 

- Objetos, materiais ou resíduos dispostos de forma desorganizada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: Inviabilidade 

EPI: Calçado de segurança 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer, treinar, documentar e tornar obrigatório o uso de Calçado de Segurança 

com sola antiderrapante com C.A, conforme orientação da NR-06.  

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Organizar e recolher os equipamentos e materiais residuais. 

- Não deixar o piso molhado ou com substâncias escorregadias. 

- Não deixar objetos espalhados no chão de forma desordenada.  

- Iluminar corretamente as zonas de trabalho, de trânsito e de armazenamento. 

- Manter os pisos limpos e em bom estado e, se possível, utilizar pisos 

antiderrapantes. 

- A organização do ambiente de trabalho está entre as melhores formas de eliminar 

ou neutralizar o risco. 

- Ao realizar a limpeza do piso, deve-se utilizar um Calçado de Segurança com 

solado antiderrapante e sinalizar com placas de advertência de "Piso 

Escorregadio", a fim de advertir aos demais trabalhadores ou pessoas que venham 

a circular no local. 

. 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Calçado de Segurança com Biqueira de Composite 

CA EPI: 12160 Situação: Recomendado 

Utilização:  

CALÇADO DE SEGURANÇA para realizar atividades em ambientes sob o risco de 

queda de objetos, agentes térmicos, cortantes, escoriantes e produtos químicos, 

exceto em atividades que envolvam energia elétrica, conforme recomendação e 

descrição dada pela NR-06, Anexo I (G - EPI para proteção dos membros 

inferiores). 
 

. 

Radiações Solares -  Físico 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 
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Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Não 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Grau de Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

22/11/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Radiações não ionizantes, provenientes de raios solares, não são capazes de 

produzir ionização em sistemas biológicos. Há a probabilidade de eritema ou 

queimadura da pele, bronzeamento, lesões das células Langherans e síntese de 

vitamina D, sendo que esses efeitos ocorrem poucas horas ou poucos dias após a 

exposição. Já os efeitos tardios ocorrem anos depois e são caracterizados por 

envelhecimento da pele (fotoenvelhecimento) e câncer de pele (foto 

carcinogênese). 

Fonte Geradora: 

Atividades realizadas a céu aberto com exposição a raios solares. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico - exposição à radiação solar em atividades a céu aberto. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI:  

Outros: Protetor Solar FPS 30. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Fornecer regularmente Protetor Solar aprovado pelo órgão regulamentador 

(ANVISA), devendo ser aplicado diariamente e reaplicado a cada 3 horas (no 

máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. Por outro lado, quando 

houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de aplicação com maior 

frequência. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- Utilizar/aplicar diariamente o Protetor Solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 

cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

- Manter o fornecimento regular de Protetor Solar aprovado pelo órgão 

regulamentador (ANVISA). 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Protetor Solar Profissional 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Observação: 

Utilizar/aplicar diariamente o protetor solar na pele e reaplicá-lo de preferência a 
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cada 3 horas (no máximo), sempre 20 a 30 minutos antes de se expor ao sol. 

Entretanto, quando houver alta taxa de transpiração, há a necessidade de 

aplicação com maior frequência. 

Utilização:  

PROTETOR SOLAR PROFISSIONAL FATOR 30 para realização de atividades em 

ambiente externo, com exposição aos raios solares, visando a proteção da pele 

contra a ação nociva das radiações UVA e UVB. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 
. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 
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Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

. 

6.1.16 Função: Fisioterapeuta - CBO: 223605 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas 

de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades 

em termos de reabilitação, na área adstrita às equipes psf; desenvolver ações de 

promoção e proteção à saúde em conjunto com as equipes psf incluindo aspectos 

físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o corpo, postura, 

hábitos orais, com vistas ao auto cuidado; desenvolver ações para subsidiar o 

trabalho das equipes psf no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; 

desenvolver ações conjuntas com as equipes psf visando ao acompanhamento das 

crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; realizar ações 

para prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos; 

acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando 

orientações, atendimento, acompanhamento, de acordo com a necessidade dos 

usuários e a capacidade instalada das equipes psf; desenvolver ações de 

reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; desenvolver ações integradas aos 

equipamentos sociais existentes, como escola, centros de educação infantil, cras, 

entre outros; realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e 

acompanhamentos; realizar, em conjunto com as equipes psf, discussões e 

condutas fisioterapêuticas conjuntas e complementares; desenvolver projetos e 

ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas 

com deficiência; orientar e informar as pessoas com deficiência, sobre manuseio, 

posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção para o 

desempenho funcional frente às características específicas de cada indivíduo; 

desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade, que pressuponham 
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valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas como 

agentes do processo de reabilitação e inclusão; acolher, apoiar e orientar as 

famílias sobre diagnóstico, para o manejo das situações oriundas da deficiência de 

um de seus componentes; acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e 

encaminhamentos quando necessário; realizar encaminhamento e 

acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e 

atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; dirigir, 

quando habilitado, veículo oficial do município para deslocamento em cumprimento 

das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; observar e cumprir as 

normas de higiene e segurança do trabalho; garantir a confidencialidade das 

informações de sua área e da administração municipal; buscar constantemente o 

autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua função e suas 

expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas características, 

se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 

seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados); Insalubridade de grau médio (20%) 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 

 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 
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Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 

artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 
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Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2001 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: luva de procedimento.  

Outros: jaleco e máscara descartável. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

 

 

 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 115 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

EPI - Equipamento de Proteção Individual 

Descrição 

Máscara Descartável 

CA EPI: NA Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

Luva de Procedimento 

CA EPI: 19520 Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

LUVA DE PROCEDIMENTO para a proteção em áreas médico-hospitalares-

odontológicas, laboratoriais e ambulatoriais contra agentes biológicos, conforme 

recomendação da NBR 13.392/1995 (ou alteração posterior). 
 

Óculos de Proteção 

CA EPI: 9722 Situação: Recomendado 

Utilização:  

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ao realizar toda atividade que requer o manuseio de 

substâncias químicas e em que haja a projeção de partículas, conforme 

recomendação e descrição dada pela NR-06, Anexo I (B - EPI para proteção dos 

olhos e face - B.1 Óculos): 

a) óculos de segurança para proteção dos olhos contra impactos de partículas 

volantes; 

e) óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos 

químicos. 
 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Jaleco 

Situação: Recomendado e Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 
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Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 

Acessórios Ergonômicos 

Descrição 

Apoio para os Pés 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PÉS ao executar atividades em que os trabalhos sejam 

realizados na posição sentada, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.4 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, 

poderá ser exigido suporte para os pés que se adapte ao comprimento da perna do 

trabalhador. 
 

Suporte para Monitor 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

SUPORTE PARA MONITOR para realizar digitações e adequar os postos de 

trabalho, conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 
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17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
 

Cadeira Ergonômica 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

CADEIRA ERGONÔMICA para os trabalhos realizados na posição sentada, 

conforme especificações da NR-17 em seus itens: 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes 

requisitos mínimos de conforto:  

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

c) borda frontal arredondada; 

d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região 

lombar; 

A norma NBR 13962:2006 especifica as características físicas e dimensionais e 

classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a 

determinação da estabilidade, resistência e durabilidade das mesmas, de qualquer 

material, excluindo-se longarina e poltronas de auditório e cinema. 

Os padrões adotados pela norma baseiam-se em uso de 8h ao dia, por pessoas 

com peso de até 110 kg, com altura entre 1,51 m e 1,92 m e que é denominada: 

cadeira giratória operacional. 

A norma define cadeira operacional, aquela com as seguintes características: 

a) regulagem de altura do assento; 

b) regulagem do apoio lombar; 

c) apoio com regulagem de antebraço; 

d) base giratória; 

e) base com pelo menos cinco pontos de apoio, provida ou não de rodízios; 

f) conformação da superfície do assento um pouco elevada e borda frontal 

arredondada. 
 

Apoio para os Punhos 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

APOIO PARA OS PUNHOS (TAPETE PARA MOUSE E TECLADO) ao realizar 

digitações, visando a adequação dos postos de trabalho, conforme especificações 

da NR-17 em seus itens: 

17.3 Mobiliário dos postos de trabalho. 

17.3.1 Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de 

trabalho deve ser planejado ou adaptado para essa posição. 
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.6.1.17 Função: Motorista B - Veículos Leves - CBO: 782310 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao 

transporte de pessoas e/ou cargas; manter o veículo lubrificado, lavado e 

abastecido; efetuar o conserto de emergência no veículo que dirige e recolhê-lo 

para revisão periódica; informar ao mecânico quanto aos defeitos apresentados 

pelo veículo; comunicar o seu chefe imediato qualquer anormalidade apresentada; 

zelar pelo uso e conservação do veículo; recolher o veículo na garagem da 

prefeitura ou em outro local determinado pelo seu superior, após a jornada de 

trabalho; portar documentos de habilitação e zelar pela documentação do veículo, 

observando rigorosamente suas validades; participar de treinamento na área de 

atuação, quando solicitado; preencher boletim diário de transporte, quando 

solicitado; buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 

necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: hospitais, serviços de emergência, enfermarias, 

ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos 

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato 

com os pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses 

pacientes, não previamente esterilizados); Insalubridade de grau médio (20%) 

 

Enquadramento de atividade especial: Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999: 

3.0.0 - Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades relacionadas: 

trabalho e operações com material contaminado e contato com sangue. 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 
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Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 

Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 
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Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Mascara descartável e jaleco. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a utilização de luvas para procedimentos não cirúrgicos. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 
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Outros Equipamentos 

Descrição 

Máscara Descartável 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

Jaleco 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

Luva de Látex para Procedimento Não Cirúrgico - Não Estéril 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - NÃO ESTÉRIL, 

para a proteção em áreas médico-hospitalares-odontológicas, laboratoriais e 

ambulatoriais, contra agentes biológicos, conforme recomendação da NBR 

13391:1995 ou ISO 10282:2002 ou alteração posterior (ou alteração posterior). 

 

Usar luvas sempre que existir possibilidades de contato com sangue, fluidos 

corporais, membranas mucosas, artigos sujos ou em procedimentos não invasivos, 

tais como procedimentos não cirúrgicos. 

 

Importante: Não devem ser utilizadas para atividades abrasivas ou em contato com 

contaminantes químicos agressivos; nunca tocar uma superfície qualquer usando 

luvas contaminadas; é necessário sempre lavar as mãos antes e depois de entrar 

em contato com pacientes e materiais contaminados; utilizar durante procedimentos 

médicos e de enfermagem não invasivos, bem como na possibilidade de contato 

com sangue e fluidos corporais. 

Conservação: 

- Uso único, individual e por procedimento, não devendo ser reprocessada. 

- Após o uso, remover e descartar as luvas em recipiente para resíduo infectante.  
 

. 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 
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Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 75 dB (A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Caminhão e vias públicas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro - 02.01.004 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 
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Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Prejudicado: 

pendente de 

avaliação 

quantitativa 

deste agente. 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias.  

Fonte Geradora: 

Veículos leves e pesados 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar avaliação quantitativa de Vibração de Corpo Inteiro segundo NR-15, Anexo 

08 - Vibrações (vide Cronograma [PPRA]). 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

1 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

. 
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6.1.18 Função: Motorista D - Área de Saúde Pública - CBO: 782510 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Moderado 

Descrição da Atividade: Transportar pacientes e/ou servidores do município; 

auxiliar nos primeiros socorros a pacientes dentro da ambulância, bem como 

locomovê-los nas macas para o interior de hospitais; dirigir automóvel, ônibus, 

caminhão, camioneta, jeep ambulância, dentro ou fora do perímetro urbano ou 

suburbano; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; realizar 

plantões de atendimento; preencher o boletim diário de transporte; buscar 

constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as necessidades de sua 

função e suas expectativas de carreira; desempenhar outras tarefas que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 40 horas/ semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes, animais ou com 

material infecto-contagiante, em: 

- Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de 

vacinação e outros estabelecimentos 

destinados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que 

tenha contato com os pacientes, 

bem como aos que manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente 

esterilizados); insalubridade de grau máximo (20%). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Acidente de trânsito -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões corporais diversas, sem dimensionamento da gravidade. 
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Fonte Geradora: 

Devido ao fato de estar em trânsito com veículo a serviço do município. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Físico.  

Recomendações e Medidas de Controle: 

Check list mensal das condições do veículo (vide anexo [PPRA]). 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manter a manutenção periódica do veículo e condução somente por motorista 

habilitado. Por outro lado, é necessário permanecer atento ao trânsito, tanto na 

condição de pedestre quanto na condição de condutor, seguir as sinalizações, tanto 

horizontais quanto verticais, prevalecendo a seguinte regra: cuidado, cortesia e 

comunicação. 

. 

Levantamento e Transporte Manual de Cargas 

ou Volumes -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Eventual Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Fonte Geradora: 

Movimentação e levantamento de materiais e mercadorias. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

Recomendações e Medidas de Controle: 

- Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da Norma 

Regulamentadora NR-17 do MTE e, posteriormente, executar as orientações 

estabelecidas. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/07/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 
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Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 

efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Outros: Mascara descartável e jaleco. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Recomenda-se a utilização de luvas para procedimentos não cirúrgicos. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Jaleco 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

Luva de Látex para Procedimento Não Cirúrgico - Não Estéril 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO - NÃO ESTÉRIL, 



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 127 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

para a proteção em áreas médico-hospitalares-odontológicas, laboratoriais e 

ambulatoriais, contra agentes biológicos, conforme recomendação da NBR 

13391:1995 ou ISO 10282:2002 ou alteração posterior (ou alteração posterior). 

 

Usar luvas sempre que existir possibilidades de contato com sangue, fluidos 

corporais, membranas mucosas, artigos sujos ou em procedimentos não invasivos, 

tais como procedimentos não cirúrgicos. 

 

Importante: Não devem ser utilizadas para atividades abrasivas ou em contato com 

contaminantes químicos agressivos; nunca tocar uma superfície qualquer usando 

luvas contaminadas; é necessário sempre lavar as mãos antes e depois de entrar 

em contato com pacientes e materiais contaminados; utilizar durante procedimentos 

médicos e de enfermagem não invasivos, bem como na possibilidade de contato 

com sangue e fluidos corporais. 

Conservação: 

- Uso único, individual e por procedimento, não devendo ser reprocessada. 

- Após o uso, remover e descartar as luvas em recipiente para resíduo infectante.  
 

Máscara Descartável 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

. 

 

Postura Sentada por Longos Períodos -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

O trabalho realizado na posição sentada, durante longa jornada de trabalho, causa 

cansaço e dores no pescoço, coluna, ombros, costas e joelhos. 

Fonte Geradora: 

Proveniente do trabalho diário em posição sentada. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Manutenção da postura correta e alternâncias posturais durante a jornada de 

trabalho. 

. 

Ruído Contínuo ou Intermitente (legislação 

trabalhista) - 02.01.001 

Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

01 - Dose diária 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Não Insalubre 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 75 dB (A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 85 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Caminhão e vias públicas. 

. 

Vibração de Corpo Inteiro - 02.01.004 Físico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR15 Anexo 

08, NHO09 e NHO10 - Análise 

Preliminar de Vibração 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

NA 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Prejudicado: 

pendente de 

avaliação 

quantitativa 

deste agente. 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Cansaço, irritação, dores nos membros, dores na coluna, doença do movimento, 

artrite, problemas digestivos, lesões ósseas, lesões dos tecidos moles e lesões 

circulatórias. 

Fonte Geradora: 

Ônibus e veículos leves. 
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Trajetória e Meios de Propagação: 

Máquinas e equipamentos, podendo atingir membros superiores, inferiores ou 

corpo inteiro. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar avaliação quantitativa de Vibração de Corpo Inteiro segundo NR-15, Anexo 

08 - Vibrações (vide Cronograma [PPRA]). 

. 

Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

4 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

. 

6.1.19 Função: Técnico de Enfermagem - CBO: 322205 GFIP: 4 

Fase de Desenvolvimento da Função: 

Reconhecimento 

Tipo da Atividade: Leve 

Descrição da Atividade: Desenvolver, com os agentes comunitários de saúde 

(acs), atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, 

com o trabalho dos acs no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as 

consultas de enfermagem dos indivíduos expostos as situações de risco, visando 

garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar, segundo sua 

qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica 

nas áreas de atenção a criança, a mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao 

idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-
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degenerativas e infectocontagiosas; participar da discussão e organização do 

processo de trabalho da unidade de saúde; dirigir, quando habilitado, veículo oficial 

do município para deslocamento em cumprimento das funções ou atividades 

inerentes ao respectivo cargo; manter as normas de medicina, higiene e segurança 

do trabalho e de meio ambiente; buscar constantemente o autodesenvolvimento de 

acordo com as necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; 

desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Jornada de Trabalho da Função: 20 e 40 horas/semanais.  

Observação: Atividade caracterizada como insalubre (NR-15), não periculosa (NR-

16) e se enquadra como atividade especial, segundo benefício de aposentadoria 

especial da Previdência Social (Decreto n° 3048/99). 

 

Enquadramento insalubridade: NR 15, Anexo 14 - AGENTES BIOLÓGICOS - 

Trabalho ou operações, em contato permanente com: pacientes em isolamento por 

doenças infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente 

esterilizados; carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e dejeções 

de animais portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, 

tuberculose); insalubridade de grau médio (20%). 

. 

Agentes Associados à Atividade 

Condições Ambientais de Trabalho - Conforto 

Acústico -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

6 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de Conforto 

Acústico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade: = 54 dB(A) Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

= 65 dB(A) 

Fonte Geradora: 

Atividades desenvolvidas em ambiente sem fontes de ruído - som ambiente. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: inviabilidade. 

EPC: inviabilidade. 

Observações: 

Agente associado à atividade sob condições ergonômicas, em área sem fonte 
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artificial de ruído, conforme conceito de conforto acústico estabelecido pela NR-17, 

item 17.5.2.1 - Condições Ambientais de Trabalho. 

. 

Condições Ambientais de Trabalho - Nível de 

Iluminação -  

Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

6 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação do Nível de 

Iluminação 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

14/10/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Quantitativa 

Intensidade:  102 lx Tempo de 

Exposição: 

08:00 h 

Limite de 

Tolerância: 

>= 100 lx 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPI: NA 

EPC: NA 

Observações: 

Agente ergonômico associado à metodologia estabelecida pela NR17 para a 

avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho, de acordo 

com a Portaria nº876/2018, que altera a redação do item 17.5.3.3, adota os 

procedimentos estabelecidos pela NHO11 e revoga os itens 17.5.3.4 e 17.5.3.5. 

. 

Micro-organismos (contato com pacientes e 

material contaminado) - 03.01.001 

Biológico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

6 

Técnica Utilizada: NR15, Anexo 

14 - Análise da 

atividade/ambiente - Biológicos 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: Sim 

EPI é Eficaz: 

Sim 

Elidido pelo uso 

de EPI: Não 

Grau de 

Insalub.: 

Médio 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Diversos tipos de patógenos, sendo o Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV), da 

hepatite B e da hepatite C os agentes infecciosos mais comumente envolvidos. 

Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à saúde humana sem 

dimensionamento de gravidade, porem podendo causar infecções, efeitos tóxicos e 
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efeitos alergênicos quando houver atividade/contato com agentes biológicos 

patogênicos ou potencialmente patogênicos. 

Fonte Geradora: 

Contato com pacientes e material infecto contagiante. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio físico e ar. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: luva de procedimento.  

Outros: jaleco e máscara descartável. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Utilizar Jaleco e Máscara descartável. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

- A medida mais eficiente para a exposição a este agente é a ação preventiva, com 

atenção aos seguintes aspectos: vacinação, esterilização de equipamentos e 

materiais, higiene pessoal, controle médico e uso de equipamentos de proteção 

individual, como forma de minimização do risco (agente biológico). 

- Recomenda-se a aplicação do conceito de imunidade ativa, a fim de promover a 

proteção conferida pela estimulação antigênica do sistema imunológico com o 

desenvolvimento de uma resposta humoral (produção de anticorpos) e celular. Esta 

estimulação pode ocorrer por infecção natural ou pelo uso de vacina. 

Observações: 

Agentes Biológicos (NR-09) - bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Máscara Descartável 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

MÁSCARA DESCARTÁVEL para conforto e higiene das vias respiratórias nos 

trabalhos que não requeiram barreiras filtrantes, pois esta máscara não possui 

filtros para a proteção respiratória. Indicada para uso na área de saúde. 

Conservação: 

Produto descartável, de uso único. 
 

Luvas Descartáveis 

Situação: Utilizado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
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Jaleco 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

JALECO para utilizar em todas as atividades. 
 

. 

Perfurocortante -  Mecânico/Acidentes 

Exposição ao Agente: Ocasional ou Intermitente Funcionários expostos ao Risco: 

6 

Técnica Utilizada: Análise da 

atividade e ambiente 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Lesões em membros superiores - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Objetos perfurocortantes. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Contato. 

Forma de Neutralização Utilizada:  

EPC: inviabilidade. 

EPI: inviabilidade. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Planejar e organizar o trabalho adequadamente, além de inspecionar e manter 

adequados os equipamentos para o trabalho. 

Sempre utilizar luvas descartáveis. 

Medidas administrativas ou de Organização do trabalho: 

Avaliar os riscos da execução da atividade. 

Realizar atividades de maneira correta, evitando lesões (cortes) ou perfurações. 

. 

Outros Equipamentos 

Descrição 

Luvas Descartáveis 

Situação: Recomendado 

Utilização:  

Luvas Descartáveis ao realizar o fatiamento de alimentos. 
 

. 
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Vício Postural -  Ergonômico 

Exposição ao Agente: Habitual e Permanente Funcionários expostos ao Risco: 

6 

Técnica Utilizada: NR17 - 

Avaliação de Risco Ergonômico 

EPC é Eficaz: 

NA 

Consta na NR-

15: NA 

EPI é Eficaz: 

NA 

Grau de Insalub.: 

Não Aplicável 

Periculosidade: 

Não 

Data da 

Avaliação:  

20/05/2021 

Tipo da 

Avaliação: 

Qualitativa 

Possíveis Danos à Saúde: 

Desconforto muscular e cansaço físico - sem dimensionamento de gravidade. 

Fonte Geradora: 

Vício postural e características físicas do indivíduo. 

Trajetória e Meios de Propagação: 

Meio Físico. 

Recomendações e Medidas de Controle: 

Realizar Análise Ergonômica do Trabalho, conforme item 17.1.2 da NR-17, 

executando as orientações estabelecidas. 

Observações: 

Esta análise do agente e do ambiente está condicionada à fase de antecipação do 

risco, sendo extremamente necessária a elaboração de estudo (Análise 

Ergonômica do Trabalho) a fim de identificar, com maior precisão, agentes 

agressivos, além de efetuar correções no ambiente para minimizar/controlar o 

agente associado à atividade. 

. 
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7 CONCEITOS DE ACIDENTES 

 

ACIDENTE DE TRABALHO 

Acidente de trabalho, segundo o artigo 19 da Lei nº 8213 de 24 de julho de 1991, é o 

acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e serviço da empresa provocando 

lesão corporal ou perturbação funcional. Portanto, a mesma Lei equipara o acidente 

de trajeto ao de trabalho conforme segue: 

• Art. 19. Acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a 

serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte, a perda ou redução - permanente ou temporária, 

da capacidade para o trabalho. 

 

Ao lado da conceituação acima, de acidente de trabalho, por expressa determinação 

legal, as doenças profissionais e/ou ocupacionais equiparam-se a acidentes de 

trabalho. Os incisos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 as conceitua: 

• Doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da 

respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. 

• Doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em 

função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se 

relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I. 

 

ACIDENTE DE TRAJETO 

 

Conforme a definição de acidente de trabalho, vamos ao dispositivo da citada lei que 

considera como acidente aquele ocorrido no trajeto residência-trabalho e vice versa. 

• Art. 21. Equiparam-se também ao acidente de trabalho, para efeitos desta lei: 

• IV - O acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de 

trabalho: d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 
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aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 

propriedade do segurado. 

 

O acidente de trajeto (desde que o afastamento necessário seja superior a 15 dias), 

garante aos Empregados a estabilidade no emprego por 12 meses a partir da volta 

do acidentado ao trabalho, ou seja, a mesma estabilidade concedida em casos de 

acidente de trabalho: 

• Art. 118. O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo 

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na 

empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente 

de percepção de auxílio-acidente. 

 

DIREITOS DO ACIDENTADO DE TRAJETO SEGUNDO LEI N° 8213/91 

 

Emissão da CAT: sendo o acidente de trajeto equiparado ao acidente de trabalho, o 

preenchimento da CAT por parte da empresa é obrigatório, assim como é para o 

acidente de trabalho. Quanto à CAT, deverá ser emitida preferencialmente até 24 

horas após o acidente. Em caso de não emissão da CAT, a mesma poderá ser 

emitida por outras fontes.  

 

O artigo 22 Lei 8213, nos mostra que a CAT pode ser emitida pelo: próprio 

acidentado; seus dependentes; sindicato da categoria do trabalhador; médico que 

atendeu o acidentado; qualquer autoridade pública. 

 

Direitos: 

• Recebimento de auxílio-doença acidentário ou auxílio-acidente, pagos 

pelo INSS. 

• Aposentadoria por invalidez, o caso de incapacidade seja total e 

permanente, ou ainda pensão por morte aos dependentes. 

• Estabilidade no emprego por 12 meses após a cessação do benefício. 

• Reabilitação pessoal e profissional. 
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8 DO HORÁRIO DE TRABALHO 

Segunda a Sexta 

Início: 08:00 Término: 17:00 
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9 INFORMAÇÕES PERICIAIS 

 

Perícia realizada em: 20 de maio de 2021 

Metodologia utilizada na perícia: conforme Item 3.0 

Material utilizado na perícia: conforme Item 4.0 

  



 
 

 

 

Sudomed Segurança no Trabalho | Fone (42) 3622-4876 Página: 139 
Este documento foi assinado digitalmente em cumprimento do pacto contratual de prestação de serviço, firmado entre 

Contratante e Contratada e em conformidade com a Portaria nº211 de 11/04/2019 que dispõe sobre a assinatura e a guarda 

eletrônicas dos documentos relacionados à segurança e saúde no trabalho, respeitando a Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

10 DEFINIÇÕES E CONCEITOS 

 Higiene ocupacional: É a ciência dedicada ao reconhecimento, avaliação e 

controle de todos os fatores ambientais que possam produzir doença, dano à saúde 

e ao bem-estar dos trabalhadores e pessoas da comunidade.  

 Insalubridade: em termos laborais significa: "o ambiente de trabalho hostil à 

saúde, pela presença de agente agressivo ao organismo do trabalhador, acima dos 

limites de tolerância permitidos pelas normas técnicas". O artigo n°189 da CLT 

estabelece que: "Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas 

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os 

empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 

razão da natureza e da intensidade do agente e o tempo de exposição aos seus 

efeitos", conforme NR-15 e seus anexos. 

 Periculosidade: são consideradas atividades ou operações perigosas, na 

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, "por 

sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem no contato permanente com 

inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado", conforme NR-16 e Lei 

n. 7.369/85. 

 Eliminação da insalubridade: considera-se o disposto na NR-15, item 15.4.1 

- subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Contato: "s.m. Estado de corpos que se tocam; ato pelo qual dois corpos se 

tocam. Fig. Proximidade....", conforme o Moderno Dicionário Brasileiro, p. 440, 

Editora Rideel Ltda, SP. 

 Permanente: "constante, duradoura, ininterrupto, contínuo, o dia todo, toda a 

jornada de trabalho, 100% do tempo", conforme o Manual do Seminário de 

Aposentadoria Especial, p. 4, Look Engenharia de Segurança. 

 Risco: capacidade de uma grandeza com potencial para causar lesões ou 

danos à saúde das pessoas. 

 Perigo: situação ou condição de risco com probabilidade de causar lesão 

física ou dano à saúde das pessoas por ausência de medidas de controle. 
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11 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

. 

11.1 Da Legislação Federal Vigente 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.1, em 

que os agentes físicos são: "diversas formas de energia a que possam estar 

expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, 

temperaturas extremas,". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.2, em 

que os agentes químicos são: "substâncias, compostos ou produtos que possam 

penetrar no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, 

neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, 

possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por 

ingestão". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-9, item 9.1.5.3, em 

que os agentes biológicos são: "bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, 

vírus, entre outros". 

 Considerando a Portaria n° 3214, de 08 de junho de 1978, que dispõe das 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, de NR-01 à NR-

36 e Legislação Complementar. 

 Considerando a Portaria nº 3214, de 08 de junho de 1978, neste caso em 

especial a NR-15 e NR-16, quanto aos adicionais de insalubridade e periculosidade. 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-15 item 15.4.1, 

subitens "a" e "b", em que a eliminação ou neutralização da insalubridade deverá 

ocorrer "com a adoção de medida de ordem geral que conserve o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância bem como, com a utilização de 

equipamentos de proteção individual". 

 Considerando o disposto na Norma Regulamentadora NR-16, o 

enquadramento deve levar em consideração a exposição e atividades em contato 

com materiais explosivos, inflamáveis e radiações ionizantes. 

 Considerando o previsto no artigo 7º, inciso XXIII da Constituição da 

República, que estabelece os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
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outros que visem à melhoria de sua condição social através dos itens: XXII, XXIII e 

XXIV. 

 Considerando, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Art. 71. CLT - 

Seção III - Art. 71 - "em que qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda a 6 

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 

alimentação, o qual será no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou 

contrato coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas". 

 

 § 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 

obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 

ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 

trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser 

reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando 

ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o 

estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à 

organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, 

não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o 

período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta 

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

(Incluído pela Lei nº 8.923, de 27.7.1994). 

 

 Considerando a Lei n° 8213 de 24 de julho de 1991, que dispõem sobre os 

planos benefícios da Previdência Social e dá outras providências: 

 

Subseção IV - da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

dispuser a lei. 

 

 § 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, 

consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício.  

 § 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 

 § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação 
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pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do 

tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 

durante o período mínimo fixado.       

 § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição 

aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 

equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

 § 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido 

em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. 

 § 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo 

segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente. 

 § 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente 

sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas 

no caput.  

 § 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos 

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o 

sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta 

Lei. 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 

considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 

trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

 

 § 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 

termos da legislação trabalhista. 

 § 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de 

tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 

respectivo. 

 § 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
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aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 

trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva 

exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

 § 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a 

este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 

documento. 
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CONCLUSÃO 

 

 Considerando a aquisição (sem custo ou ônus ao trabalhador) e o 

fornecimento regular dos Equipamentos de Proteção Individual a todos os 

trabalhadores que tenham necessidade, conforme aponta e recomenda o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA. 

 Considerando os riscos envolvidos para cada atividade, bem como a 

Legislação Vigente: 

 

• Conforme o disposto na NR-15, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não insalubres ou atividades insalubres, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na NR-16, as atividades desenvolvidas são enquadradas 

como atividades não periculosas ou atividades periculosas, conforme 

especificado no presente laudo em função das atividades desenvolvidas por 

cada função/cargo aqui descritos. 

• Conforme o disposto na Lei n° 8213, de 24 de julho de 1991 e Legislação 

Complementar, as atividades desenvolvidas são enquadradas ou não em 

condições de Aposentadoria Especial, conforme especificado no presente 

laudo em função das atividades desenvolvidas por cada função/cargo aqui 

descritos. 

Guarapuava, 20 de maio de 2021. 
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